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N." 720, DE 2013 . * .  

(Do Poder Executivo) 
MSC 14712013 

Submete ii apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n? 303, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
mt~nicípio de Pranchita, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  4 7 TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, confoime os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de I" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nqO3,  de I" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de I" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1 V e  agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Conlunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nq73 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 20 1 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n q l 3 ,  de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria 11916, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n q 3  8, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n q 5 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.02272812008 acompanhado de Portaria, que renova germi-ão outorgada ?i RÁDIO 
PRANCHITA FM LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pranchita, Estado do Paraná, pelo prazo de dez 
a&, a partir de 27dÍGsetembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO PRANCHITA FM LTDA., pela Portaria nQ399, de 
26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.00065911998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 27 de setembro de 1998 à 27 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 9"o Decreto nQ88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 58.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, S3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiltcr(1o eletroiiicamente por: P(~ulo Berrtnr(10 Silva 



PORTARIA N" 3 0 3  , DE lQ DE AGOSTO DE 2011 

O Ml[NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53000.02272812008 e 53740.00065911998, RESOLVE: 

! Ast. 1" Fica renovada, de acordo com o ast. 33, $ 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir d e  Z//çeteníbrò/2068, a permissão outorgada à -10 PRANCHITA FM 
LTDA., pela Portaria n q 9 9 ,  de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Pranchita, Estado do Paraná 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Postaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do ast. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

% PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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TVR N.O 1.015, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 44412006 
Aviso no 62312006 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 2.573, de 
22 de novembro de 2002, que renova, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 
1998, a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda. para explorar, sem direito de 
exclulsividade, serviço de radiofusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Pranchita, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; 
. . E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nQ 444  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 34 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nQ 2.573, 
de 22 de novembro de 2002, que renova, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 1998, a 
permissão outorgada à Rádio Pranchita FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Pranchita, Estado do 
Paraná. 



~r'àSíd1 de setembro de 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria no -2573, de 22 de 
novembro de 2002, pela qual renovei a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda. pela 
Portaria no-399, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 
subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Pranchita, Estado do Paraná. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se sobre o pedido, 
considerando-o instruído de acordo com a legislação aplicável, o que me 1evo.u a deferir o 
requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do Ej 30 do art. 223 da Constituição, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encammhado o referido ato, acompanhado do Processo Administrativo no 53740.000659198, que 
lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Miro Teixeira 



O MmSTRO DE ESTADO DAS CO CAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6: inciso 11, do Decreto 1198.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo n" 53740.000659198, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 27 de setembro de 1998, a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda. pela 
Portaria 11999, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 subseqüente, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Pranchita, Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3", do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Avison" 6 2 3  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 
2.573, de 22 de novembro de 2002, que renova a permissão outorgada à Rádio Pranchita FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Pranchita, Estado do Paraná. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estad 



Sewlço Públlco Federal 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no / 84 0 1201 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasilia,! /// de de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da RÁD10 PRANCHITA FM LTDA 
Av. Capibaribe, 3 10 - Centro, Cx. Postal 8 1 
PranchitaJPR 

CEP 185730-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.02272812008 e 53740.00065911998 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 303, de 1" de agosto de 
2011, da -10 PRANCHITA FM LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 



~mprerasa Nacional - recibo de recebimento de oficio Page 1 of 1 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofícío Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 11/08/2011 15:21:02 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanckas Falcao 
Ofício: 1709181 
Data prevista de publicação: 15/08/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

I Cedente I C6digo do Cedente 1 EspBcie I Quantidade I Nosso número 
PR -Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X I R$ 
Número do documento I CPFICNPJ I Vencimento 
4 1 04.196.645/0001-O0 1 21/08/2011 
(-) Desconto I Abatimento (-) Outras deduçóes (+) Mora I Multa (+) Outros acr~scimos 

0001 00000000001709181 
Valor documento 

212,59 
(=)Valor cobrado 

Instruçóes Autenticação mecânica 

Referente a publicação do ofício 1709181 enviado em 11/08/2011 
Corte na linhaeontiihada ...................................................................... --- 

PR - Imprensa Nacional 

11/08/2011 

AGbiicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverii ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1709181 enviado em 11/08/2011 

Vencimento 
21/08/2011 

AgênciaICbdigo cedente 
1607-1 155573000-X 

Nosso número 
00000000001709181 

(=)Valor documento 
212,59 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=)Valor cobrado 

Sacado 
RADIO PRANCHITA FM LTDA 
Av. Capibaribi, 310 - Centro, Cx. Postal 81 
Pranchita, PR - CEP: 185730-000 

I C6d. baixa 
I 

SacadorlAvalista Autenticação mecanica - Ficha de Compensação 

Corte na linha pontilhada .......................................................................... 

Continuar 
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f' ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-sc 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 10.4 DA N-07/80. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Pranchita FM Ltda 

b) endereço: 
Rua Rui Barbosa, 540 
Centro 
86.198-000 - Pranchita - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
Rua 30, Esquina com Rua 29, s/nO 
Bairro Cohapar 
96.198-000 - Pranchita - PR 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
O indicado no item 1 .O "c". 

c) data em que foi realizado: 
06 de maio de 1998. 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) endereço: 
Rua Julia Cortines, 67 
São Paulo - SP 

Rua Rosa Stedile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 106,9 MHz 

b) medida em ambiente normal: 106.900.040 Hz 

c) variação máxima durante uma hora: 130 Hz 

d) temperatura: 24 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.3 - distorção harmônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-62,O dB 
(Estéreo, em ambos canais E/D) 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-55,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2O harmônico: -80,O dB 
b) 3 O  harmônico: -81 ,O dB 
c) outros: 4O harmônico: maior do que 80,O dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ROBERTO LANG 
ENGEDMEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 2,7 kV . 0,68 A . 0,54 vêzes 
P = 991,44 Watts 

Método - direto 

P = 1.000 Watts 
Através de Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) modelo: Não indicado (parte integrante do transmissor) 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não detectada. 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. 
Em todas as frequências, para os canais A e B 
44,O dB (Média) 

d) diafonia: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. 
Em todas as frequências de áudio, para L-R, 
L+R, maior do que 50,O dB. (Média) 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundarios: 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: SNE-Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) modelo: BTF-1 .O00 

c) número de série: 092 

d) frequência: 106,l MHz 

e) potência: 1.000 W 

f) data da fabricação: Ano de 1.990 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 0361186 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: Minipa 

-escala: 0/1,5 A 

b) de tensã~  continua de placa: 

-fabricante: Minipa 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Minipa 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim. 

b) frequência: Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitares depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 

Sim, através de resistores de descarga. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 

Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 

Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 

Sim, através de relé. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 

Através de relé a mercúrio que é acionado por palheta. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.6 - Observações: 

Medições de RF sem moduiaçEio. 
Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca Avcom, modelo PS-65A; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e IOKBI. 

-06- 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de sete (07 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica - 
faço uso". 

Pranchita, 06 de maio de 1.998 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Pranchita, 06 de maio de 1.998 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



Na qualidade de representante legal da Rádio Pranchita FM Ltda, emissora 
de frequência modulada, localizada na cidade de Pranchita, estado do Paraná, 
declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 06 de maio de 
1998, efetuando pessoalmente o laudo de ensaio em nosso transmissor de FM marca 
SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda, modelo BTF-1000, série número 92, 
com potência nominal de operação de 1 ,O KW . 

Local do ensaio: 
Rua 30 Esquina com Rua 29, s/nO 
Pranchita - PR 

Pranchita, 06 de maio de 1.998 
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ZYD 441 106,9 MHz 

a 
Delegacia do h7inist6rio das Comunica@es no Paraná 
Sra. Delegada 
CuritibaIPR 

A RADIQI PRANCHITA FM L"FA., GGC no 
80.395.925Í0009-05; tendo em vista o dispcsto no artigo 3 O  do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 4983, requer a Vossa Senhoria se digne a apreciar e silbmeter a deeis30 da 
autaridade competente, pedido de renovaggo, por novo perfodo, da Permiss5o que lhe foi 
outorgada pela Poharia iVlC no 399188, para explorar o sewigo de radledifusao sonora, em 
Frequencia Modulada, na cidade de PranchitaÍPR. 

Franchita, 48 de junho de 4 998. 

Gerente 

Rua Rui Barbosa, 450 - Fone: (046) 540-1 190 



Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisáo 
no Estada do Paraná 

Entidade Patronal com Juirlâdi~áa listcsdinai - t o r ta  Sindical n- 123-110 
C 6 C h! F n.0 71.969.580/0%101-90 

Rua Augusio Steilfeld, 245 - 1.O arid Cp.05 - C. Postal 6186 - Fone: 222-5461 
EEP 80.440 d Curltikia - Bwrraná 

Curitiba, 13 de abril de 1998. 

Declaro a pedido da RÁDIo PRANCHITA FM LTDA, CGC 
80.795.9251000 1-05, situada na rua Silvestre Magnani, 33 8, cidade de Pranchita, que 
consultando os arquivos deste Sindicato, não é devedora de contribuição sindical até a 
presente data. 

Nada tendo a declarar, 

Atenciosamente 

L. 
. . ':i'?.,j{ ':::!: ()I!:, ~ . ~ ( ! ~ ; c / ~ $ ; ~ i ; ~ 8  LiL j:,;L,;ii;,.,!?i,,,!:::!t.b? j+ 

.. . 
,, ,..I ...J;':;.!,:.~ ., v,., , , ,, i::-.f.,?,.J,., 1 ,  ,:a% c.,,,., .-, (I<; :j:.!.!,;:it)& 



Sindicato dos 'Iirabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão do Estado do Para 

.@ 

a Rui Barbosa, 440- Centro - Iiita Estado do Paraná, a 
s SlWs4ZCATO qOS 

oomusáo no ESTADO DO PARANA, 1iã0 

Nada mais tendo a certificar, finnanios a presente aos 
viiite e sete dias do inês de abril de mil noveceiitos e noveiita e oito. 

Curitiba,27 abril de 1.998. 



FAC-SIMILE: 

I. 

-- 

Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante: 

Autorizado : 3 i3 3 0 E 5 9kJ i R 

I Coordenadas Geográficas : 2 6's 0 0' b( 9'' _ 

N 07/80 1 RSR 

I 
46 RSR 

Verificado : O fl L 5 O 

12.1 - SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL I 

(a Onidirecional ( ) Direcional 

1 2.1.7.1 - Fabricante: I J ~ M P  I 30 dias 

30 dias 

30 dias 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 



Endereço : 

Autorizado : 

Verificado : 

DATA: u 6 / ~ ~ ,  9 6  
REPRESENTANTE DA ENTIDADE : RCB hl I 0 LU \ & 5 C L 00 CARGO 6F 6 NT 

IDENTIDADE : LJ 4 0- C' b 5 1 3 R* SC ASSINATI IRA : 

AGENTE DE FI CREDENCIAI 

ASSINATURA : 

AGENTE DE F 

ASSINATURA : 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Serviço Público Federal 

Aos dias do mês de M O do ano de 1998, o Agente de Fiscalização, 
infra firmado, Credencial no. 0 6 3  , da ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em Brasília-DF, sito no 
SAS, a Quadra 06, bloco H, 2" andar, CEP 70.313-900, ao realizar vistoria nas instalações da 

DA O do serviço de 

NSTATOU a 

que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos das normas - 
aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no § 1" do art. 81, do Regimento Interno da ANATEL, 
aprovado pela Resolução n." 001197, e com a competência a mim atribuída pela Portaria n." 006197, 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso I1 do artigo supra citado, e, desde já, notifico a 
entidade ora vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, conforme determinado no art. 66, 
da Lei 4.117, de 27.08.62 - Código Brasileiro de Telecomunicações, com a redação dada pelo Decreto-lei 
No. 236, de 28.02.67. A defesa deverá ser dirigida a ANATEL, podendo ser protocolada na Delegacia 
Regional do Ministério das Comunicações, sito a Rua Des. Otávio do Amaral, n." 279 - Bigorrilho, 
CuritibaIPR, CEP 80730-400, procederá o devido encaminhamento. 

Para constar, às a '%v horas, lavrei o presente auto, em duas vias, por mim assinadas, 
bem como pelo ou executante do serviço, ficando uma em poder deste. 

LocaVdata: , -- 2 6 16'51 1998 

I Agente: 

V 
Representante da vistoriada: 

RG No. +c$! gd$.J3 dEd6 

cia constante do inciso VII, "in Jine", do art. 82 da Resolução 
n." 001197, que o Sr./Sra. 

/ 

Representante da /executante do 
Serviço cuja 
estação sistema acabo de vistoriar, recusou-se a assinar o presente AUTO de Infração. 

LocaVdata -- I I1998 

Assinatura do Agente 

DAS-Auto de Infração de Radiodifusão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS C~MUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

OF. n.O 1 12/98 SFIS/DMC-PR 

Em, 2 de julho de 1998. 

Senhor Diretor, 

Vimos através do presente comunicar a V. Sa. que dentro do menor 
prazo possível deverá ser encaminhada a esta Delegacia a documentação a seguir 
especificada, necessária a complementação do Processo de Renovação da outorga 
dessa emissora: 

a) Comprovação do conserto do monitor de modulação; 
b) Declaração assinada pelo representante legal da entidade ou outro 

documento que comprove a instalação da via de telecomunicações 
entre o estúdio e a estação transmissora. 

Ao Senhor 
Diretor da 
Rádio Pranchita FM Ltda. 
Rua Rui Barbosa, n.O 540 
PranchitaIPR 
85730-000 
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Pranchi"ia, PR O9 de Julho 1998 

De: Rádio Pranchita FM - Adilssn Baldissera 
Para: Delegacia Ministério das Comunicações do Paraná - Tereza 
Fiallcoslii Dequeche 
Ref. : Resposta ofício número 1 12/98 SFISIDMC-PR 

Prezada Senhora 

Atendendo sua solicitação encaminhamos em anexo de- 
claração confirmando o conserto do monítor de modulação e o conserto 
da via de telecomunicações entre o estúdio e a estação transmissora. 
Anexamos ainda as cópias das notas fiscais comprovando a realização 
dos serviços. Destacamosqu_.-orl-ginais I- foram enviadas a esca dele 

_l__E_s_r_.___.~-""~-.--.--. 

cia,qwndo .re 
,-,..-.'. * 

,- 

vidas. 
Sem mais para o momento nos despedimos, 

Atenciosamente 

Rua Rui Barbosa, 450 Fone: (046) 540-1 190 
P F P  R47?nlnf)n - P v n w r h i t n  i.I P n v n w h  



-Declaramos atendendo ofício desta delegacia de núinero 112198 
SFISIDMC-PR, que a Rádio Pranchita FM Ltda realizou o conserto do 
monitor de modulação e da via de telecomunicações entre o estúdio e a 
estação transmissura. 

w B ~ ~ o  PRANCH1"- AM %"A. 
c kF&-7 ,,L M/  

Gereate 

Rua Rui Barbosa, 450 - Fone: (046) 540-1 190 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 53740.00065919'8 
ENTIDADE: F-ÁDIO PCIANCHITA FM LTDA. 

Sra. Delegada, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do 
prazo de outorga concedida a Rádio Pranchita FM Ltda., para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Pranchita, no Estado 
do Paraná. 

Da vistoria realizada nas instalações da estação da 
entidade foram verificadas as irregularidades constantes do laudo próprio anexado 
ao processo (fls. 13 a 17). Notificada a saná-las, a entidade comprovou, mediante 
declaração assinada pelo representante da entidade (fls. 20 a 2 3 ,  encontrar-se já 
instalada dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legislação específica. 

A entidade apresentou laudo de ensaio (fls. 05 a 12) de 
seu equipamento transmissor, de fabricação da SNE - Sociedade Nacional de 
Eletrônica Ltda., modelo BTF 1.000, n.O de série 092, demonstrando atendimento 
aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas. 

A vista do exposto, o processo deverá ser encaminhado 
ao Serviço Jurídico para as providências determinadas no Manual de Orientação 
Jurídica. 

Curitiba, 14 de julho de 1998. 

Eng. SCO ZEMANN 
Ch Fiscalização 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Serviço Jurídico. 

Curitiba, 14 d A ju ho de 1998. 

Delegad \J 



SERVIÇO P Ú ~ I C O  FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PARECER no 224lSEJURlDMC-PR 

REFERÊNCIA : Processo no 53740.000659198 
INTERESSADA : Rádio Pranchita FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação da outorga. 
EMENTA : Permissão para executar o serviço de 

radiodifusão sonora, cujo prazo terá seu termo 
final em 27 de setembro de 1998. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO : Pelo deferimento. 

A F~ÁDIO PIRANCHITA FM LTDA., perrnissionária do s e ~ ç o  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Pranchita, Estado do Paraná, requer 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorrerá em 27 de setembro 
de 1998. 

DOS FATOS 

1. Mediante a Portaria-MC no 399, de 26 de setembro de 1988, foi 
dada permissão a Rádio Pranchita FM Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, em Pranchita, Estado do Paraná. 

2. A outorga em apreço começou a vigorar em 27 de setembro de 
1988, data da publicação da portaria de permissão no Diário Oficial. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga, a 
entidade não sofreu qualquer penalidade. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 
4.117, de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10(dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15(quinze) anos para o serviço de radiodifusão sonora e 15(quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais(art. 33, 
F, 3O), períodos esses que foram mantidos pela atual Constituição(art. 22, F, 5O). 

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27: os prazos de concessão e de permissão serão de lO(dez) 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15(quinze) para o 
de televisão". 

6. De acordo com o artigo 4' da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, 
as entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento 
ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3O (terceiro) mês anterior 
ao término da vigência da outorga. I 



7. O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado 
nesta Delegacia em 18 de junho de 1998, dentro, pois, do prazo legal, e o prazo de vigência da 
permissão deverá ser renovado a partir de 27 de setembro de 1998. 

8. A requerente têm seus quadros societário e diretivo aprovados, 
respectivamente, pela Portaria-MC no 274197 e pela Portaria-CTA no 032193, com as seguintes 
composições: 

COTISTAS COTAS VALOR EM Cr$ 
ADEMAR PEDRO BALDISSERA 3.400 3.400,OO 
ADILSON JOÃO BALDISSERA 3.400 3.400,OO 
A~RTON FRANCO BALDISSERA 3.400 3.400,OO 

TOTAL 10.200 10.200,00 

GERENTES : ADEMAR PEDRO BALDISSERA 
ADILSON JOÃO BALDISSERA 

9. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme mencionado as fls. 25. 

10. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações-FISTEL, conforme demonstrado as fls. 23124. 

11. Consultando o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que 
a entidade, seus sócios e dirigente não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a Coordenação-Geral de OutorgalDOUUSSR/MC, para 
prosseguimento. 

É o parecer. 
A consideração da Sra. Delegada. 

Curitiba, 22 de julho de 1998. 
-'\ 

ALWR PEREIM DE LIMA Jr. 
CHEFE DO SERVIÇO JUR~DICO 

DE ACORDO. 
A Coordenação-Geral de OutorgalDOUUSSRlMC, para prosseguimento. 

Curitiba, 22 de jul o de 1998. li b~.. 
OSKI E UECWE 



De ordem. à 
B 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~&)ES 
CONSULTORIA J u R~DICA 

PARECER CON JU WMC N".241/2002 

Referência: Processo n"3740.000659/98. 

Origem: Delegacia do MC no Estado de 
Paraná. 

Interessada: ~ D I O  PWNCHITA FM L f  DA. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, cujo prazo 
teve seu termo final em 27 de 
setembro de 1998. Pedido 
apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela MDIO PWNCMITA FM LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Pranchita, Estado 
do Paraná, cuja outorga foi dada pela Portaria n-99, de 26 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 subseqüente. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado 
do Paraná, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, 
consoante Parecer Jurídico n"24198, fls. 26/27, dos autos. 

3. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que 
determinaram a postura de deferimento adotada pela DMC/PR, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescentando o seguinte: 

atualmente os quadros social e diretivo da entidade, autorizados pela 
Portaria nV50, de 13 de maio de 2002, publicada no DOU em 26 de junho 
seguinte, encontram-se assim constituidos: 

COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 
EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 3.400 
RICARDO DILLENBURG ZANETTE 3.400 



Processo n%3740.000659/98. 

EDSON BLUME BERGHAHN 
TOTAL 

GERENTES: EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 
RICARDO DILLENBURG ZANETTE e 
EDSON BLUME BERGHAHN 

4. Ressalte-se que a outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei n3.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 
1983, eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil. 

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto 
não decidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido 
o funcionamento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não 
renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do 
prazo da permissão ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo 
prazo, não determina, necessariamente, a extinção do serviço prestado. 

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos presentes autos, 
acompanhados de minuta dos atos próprios, a consideração do Exm-r. 
Ministro das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do 
pedido. 

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso 
Nacional, consoante dispõe o § 3" do art. 223 da Constituição, para que o ato 
de renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É O Parecer "sub censura". 

Brasília, 29 de outubro de 2002. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto a Senhora Consultora Jurídica. 
Em 29 de outubro de 202.6 

Coordenadora-Geral e Ass ntos Jurídicos de Comunicações f 
Aprovo. Encaminh binete do Sr. Ministro. 
Em 19 de .ws 2002. 

20021 0023lRENOV - mlpr 



Serviço PSiblico Federal 

MINISTEFUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFÍCIO no vr5d 12002-DOSR 04 
Brasília, ;z-o de -tX4" de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2573, de 22 de novembro 
de 2002, Processo no 53740.000659198, da Rádio Pránchita FM Ltda., encaminhamos em anexo 
guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido a este 
Departamento, situado no Ministério das Comunicações, Bl. R Anexo "B" Ala Oeste, Sala 315 - 
Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento. 

11111° Sr. 
ADILSON BALDISSERA 
Gerente da RÁDIO PRANCHITA FM LTDA. 
Rua Rui Barbosa, 450 
PRANCHITAPR 
85730-000 



PORT N q  5 7 3 , DE 2 2 DE NOVEMBRO DE 2002 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6", inciso 11, do Decreto n98.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo n93740.000659198, resolve: 

Art. 1-enovar, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei nQ.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 27 de setembro de 1998, a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda. pela 
Portaria n 9 9 9 ,  de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 subseqüente, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Pranchita, Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53", do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD~SÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIUFUSÃO 

Processo no 53740.000659198 

Tendo em vista que a permissão outorgada a Rádio Pranchita FM Ltda., 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Pranchita, Estado do Paraná, foi renovada por meio da Portaria no 2.573, de 22 de 
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2003, e 
consoante o disposto no $3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo 
ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, L de fevereiro de 2003 

Encaminhe-se o presente Processo à Consultoria Ju - 
ridica, para elaboração da ~xposição de Motivos. 

PEDRO DE ALC~NTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2", 11, "b") 

PROCESSO N": 53740.000659/1998-PR 

EMENTA: Reexame do processo em epígrafe em razão da 
mudança do titular desta Pasta e a elaboração de 
novo Parecer e atos correspondentes. Pedido de 
renovação de outorga de permissão requerida 
tempestivamente. Regularidade da situação 
técnica e do quadro societário da requerente. 
Processo devidamente instruído nos termos da 
legislação pertinente. Pelo deferimento do 
pedido de renovação. 

1. O presente processo retomou a esta Consultoria Jurídica, para elaboração de novo 
Parecer, em face da mudança do titular desta pasta que deverá assinar os atos correspondentes. 

2. Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, formulado pela 
RÁDIO PRANCHITA FM LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, na cidade de Pranchita, Estado do Paraná, cuja outorga foi dada pela 
Portaria 11-99, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 
subseqüente. 

3.  O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado do Paraná, tendo 
aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer Jurídico n?24/98, fls. 
26/27, dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, 
sua documentação e os fiindamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento 
adotada pela DMCRR, concluo, igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescentando o 
seguinte: 

atualmente os quadros social e diretivo da entidade, autorizados pela Portaria n" 750, de 13 
de maio de 2002, publicada no DOU em 26 de junho seguinte, encontram-se assim 
constituidos: 

COTISTAS COTAS VALOR E M  R$ 
EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 3.400 3.400,OO 
RICARDO DILLENBURG Z W T T E  3.400 3.400,OO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

EJ4.a 



ISTÉRIO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
CONSULTORIA &DICA 

GERENTES: EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 
RICARDO DTLLENBURG ZANETTE e 
EDSON BLUME BERGI-IAI-IN 

5 .  Ressalte-se que a outorga original está amparada juridicamente nos termos do que 
dispõem a Lei nq .785 ,  de 1972, e o Decreto nq8.066,  de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo legal e com a documentação hábil. 
termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funcionamento, em caráter precário, dos serviços 
outorgados e não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do 
prazo da permissão ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado. 

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de 
minuta dos atos próprios, a consideração do Exm-r. Ministro das Comuniçações, autoridade 
competente para conhecer e decidir do pedido. 

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante dispõe o fj 3" do art, 223 da Constituição, para que o ato de renovação possa produzir 
seus efeitos legais. 

É O parecer, "sub censura" 
r: 

\ A superior consideração. \ 

r~uP&4 d hRí 
NEUCINEDE DE SOUSA SILVA 

Estagiário 

\ -  

JULIO G. NDERBORCK REGO 
1 Assistente 

I 
De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

DALVA SIL O. E SILVA 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações Substituta 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado dos respectivos atos ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Consultor Jurídico 



De: SIDOF%SIDOF sc:$.planalto.gov.br 
Enviado em: Segunda, 8 di. ,.. Jro de 2003 08:30 
Para: atosnormativos@mc.gov. br 
Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDENCIA DA REPUBLICAIPRT 

Autor do Documento: MC-GM 
Data de Encaminhamento: 8/9/2003 
NUP: 53740.000659/1 998-82 
Assunto: MC 00357 EM PranchitaPR 



C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE GIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Of. 96612006-CCTCllS Brasília, 19 de outubro de 2006. 

A 

RÁDIO PRANCHITA FM LTDA 

Pranchita - PR 

Assunto: TVR no 1 .O1512006 

De ordem do presidente deste colegiado, deputado Vic Pires 

Franco, comunico que não constam do processo de renovação de outorga dessa 

emissora os documentos assinalados na relação anexa, previstos no Ato 

Normativo no 1, de 1999, desta Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática. 

2. Trata-se de documentos imprescindíveis para a apreciação do 

processo - em conformidade com o disposto no art. 223 da Constituição 

Federal -, que, em conseqüência, ficará sobrestado até a remessa a esta 

comissão. 

3. Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones (61) 3216- 

6454 OU 321 6-6456. 

Atenciosamente, 

MYRIAM GON DE OLIVEIRA 

Secretária 



C L S M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

DOCUMENTAÇAO PREVISTA PELO ATO NORMATIVO No 
1/99 DA COMISSÁO 

u aeciaraMo aa enrioaoo cie aue não inmnge ns veaa*es ao g 5' 30 a.. ~0 

da Constitui@o Foaera;. 

a ienidão oe auirae; cc crava ae reguiariaaae relativa Segunaaoe Sooal; 

a ceeidão de auirzcá: cu prova de reguiaridaae reiativa ao Fundo de 
Garantia ao Tempo ae Serviça - FGTS. 

prova ae reguiandace gara com z Fazenaa Muntcioal: 

pmwa de regulanaaae oara com a Fazenaa Estadual, 

prova ae reguianaaol oara com a Fzenoa  ieaerai 13 aue a= resrieito ã 
certidão fornecias oela Secretaria da Receita Feoeral: 

pmwa de regularidade oara com a Farenaa Federal na que d:r reapilo & 
mtidáo quanto i divsa ativa da ' inião. de comoet8ncfa aa Procuraaona Gemi 
de Farenda Nacional; 

&pia completa da RAIS (incluindo a reia@o de funcian6rios): 

doe-msntos atusliz-,c. isvefango a c o n ~ o s t ~ ã o  ac~ondria oa emissora e 
eventuais alteraHes navioas em seu contrato social auranre o mriodo de . 

vigencia da outorga (ou. c3 a 3 0  de fundago. :doia atuaiiraaa dc  Esratuto). 



localidade de  Pr 

08 Novembro de  2.006 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 3 

CERT~DÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 80.795.925/0001-05 
NOME: RADIO PRANCHITA FM LTDA 
ENDERECO: AV. CAPIBARIBE, NR 310 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: PRANCHITA 
ESTADO: PR 
CEP: 85730-000 

REGISTRO OU ARQUIVAMENT0,NO ORGAO PROPRIO, DE ATO RELATIVO A REDUCAO DE CAPITAL 
SOCIAL E A TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA E A CISAO PARCIAL OU A TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 20 DE NOVEMBRO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 19/05/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

c.:.;:;;< . . ;:;,:, (2  ;<,> "..;,;;i 
..:.i .,:i .. ,r,...?.rr\..... ... 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVID~NCIA SOCIAL 
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Certificado de Regularidade do PGTS - C W  
I 

1 
Xnscriçao: 80795925/0001-05 

I ~ a z a o  Social: w D i o  P w N c H l r n  FM L-rm j Endere~o: RUA SILVESTRE MAGNANI 338 1 CENTRO / PRANCHITA / PR / 85730-000 I 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

i A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A r t  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

Validade: 08/11/2006 a 07/12/2006 I 

' 

Certificaçao Número: 2006110815322073513303 

Informação obtida em 08/11/2006, as 15:32:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gow.br 



MUNICIPIO DE PRANCHITA 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

Certidão -Requerente Protocolo 

987 ADILSON DE AZEVEDO 1.964 

I cadastro I 
Controle - 

80795925000105 4057 

Endereço da empresa 

AV.CAPIBARIBE 310 

Atividades 

SERV PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a localização descrlta acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Munxcipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao período %empreendido nesta Certidão. 

PRANCHITA, 09 de NOVEMBRO de 2006 

Emitido por : ELIZANE JACHINSKI 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Cedid%o Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 28459"-05 

Certidão fornecida para o CNPJ: 80.795.92510001 -05 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem validade até 07/01/2007 - Fornecimento Gratuito 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão No 284596865 

Emitida Eletronicamente via Internet 
08/11/2006 - 15:35:01 



MINIÇTCRIO DA F.4ZEPID.4 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federa! 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDEFIAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃQ 

Nome:WDIO PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ: 80.795.92510001 -05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRFj 
e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp: .receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvww.pgh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF n" 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Coniunta PGFNISRF n" I. de 1 9/05/2006, 
Emitida as 15:54:48 do dia 08/11/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2007. 
Código de controle da certidão: 3F01.5388.BE7C.470F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFINO 3, de 2211 II2005, alterada pela Portaria 
Coniunta PGFNISRF ne I. de 19/0512006. 
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-10 PRANCHTTA FM LTDA 
CNPJ No 80.795.925/0001-O5 
QUINTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

'(i 

EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, casado, '- " 
farmacêutico/bioquímico, residente, e domiciliado a Rua Duque de 
Caxias, 678, centro, em São Miguel do Oeste Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade no 13R-7 10.222, 
expedida pela Secretaria de Segurança e Informação do Estado de 
Santa Catarina e inscrito no CPF no 473.3 19.849-34, RICARDO 
DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 434, centro, em São 
Miguel do Oeste Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade no 13/R-7 10.223, expedida pela Secretária de Segurança 
Publica do Estado de Santa Catarina e inscrito no CPF sob o no 
252.094.930-91, EDSON BLUME BERGHAHN, brasileiro, 
casado, radialista, residente e domiciliado a Rua Vasco Lameira, 
279, centro, em Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, 
portador da Cédula de Identidade no 4.195.297-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no 
CPF sob o no 504.988.190-00, ADILSON JOÃO BALDISSERA, 
brasileiro, solteiro, maior, jornalista, residente e domiciliado na Rua 
Marcilio Dias, 1053, centro, município de São Miguel do Oeste 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de Identidade no 13R- 
1.942.190, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Santa Catarina e inscrito no CPF sob no 563.475.299-04 e 
ESPÓLIO DE ADEMAR PEDRO BALDISSERA, representado 
pela invent ariante MARIA REGINA NIENEGUZZI B ALDIS SERA, 
brasileira, viúva, do comércio, residente e dorniciliada na Rua 
Itaberaba, 277, centro, município de São Miguel do Oeste Estado de 
Santa Catarina, portadora da Cédula de Identidade no 13lC- 
1.416.494, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Santa Catarina e inscrita no CPF sob o no 477.324.909-91, 
conforme Termo de Compromisso de Inventariante. Sócios 
componentes da firma que gira sob a denominação social de RADIO 
PRANCHTTA FM LTDA, com sede e Foro a Av. Capibaribe 3 10, 
Centro, município de Pranchita Estado do Paraná, devidamente 
registrada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 
412.0204835-1, por despacho em sessão de 06 de Julho de 1.988 e 
posteriores alterações de Contrato devidamente registrados sob no 
55.823-4, por despacho em sessão de 27 de Setembro de 1.993, no 
56.886-1 por despacho em sessão de 03 de fevereiro de 1.994, no 
970130066, por despacho em sessão de 03 de dezembro de 1.997 e 
20 O 1137094 7, por despacho em sessão de 06 de junho de 2.001, 



RÁDIO PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ No 80.795.925/0001-O5 
QUINTA ALTEMCÃO DE CONTRATO SOCIAL, 

resolvem por este instrunieiito particular de alteração de Contrato, 
alterar o seu Contrato primitivo e posteriores Alteraqões de acordo 
com as cláusulas e condiqões seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O sócio ADILSON JOÃO BALDISSERA que possui na 
sociedade 1.700(mil e setecentas) cotas no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos 
reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as suas cotas aos sócios 
remanescentes, dando a ela, bem como aos sócios remanescentes, plena, rasa e geral 

I 
quitação, com a anuência dos demais sócios da seguinte maneira e forma: 

a-) Ao sócio EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, 566(quinhentas e 
I 
I 

sessenta e seis) cotas, pelo seu valor nominal de R$ 566,00(quinhentos e sessenta e seis 
reais), pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento como 

1 

1 
recibo de quitação. 

b-) Ao sócio RICARDO DILLENBURG ZANETTE, 566(quinhentas e 
I 
' / 

sessenta e seis) cotas, pelo seu valor nominal de R$ 566,00(quinhentos e sessenta e seis 1 
reais), pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento como 
recibo de quitação. 

I 
c-) Ao sócio EDSON BLUME BERGHAHN, 568(quinhentas e sessenta e I 

1 oito) cotas, pelo seu valor nominal de R$ 568,00(quinhentos e sessenta e oito reais), pagos i 

neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento como recibo de 
quitação. 1, i 
CLÁUSULA SEGUNDA:- O sócio ESPÓLIO DE ADEMAR PEDRO BALDISSERA, 
representado pela inventariante MARIA REGINA MENEGUZZI BALDISSERA que 
possui na sociedade 3.400(tr&s mil e quatrocentas) cotas no valor de R$ 3.400,00(três mil e 
quatrocentos reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as suas cotas aos sócios 
remanescentes, dando a ela, bem como aos sócios remanescentes, plena, rasa e geral 
quitação, com a anuência dos demais sócios da seguinte maneira e forma: 

a-) Ao sócio EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, 1.134(mil 
cento e trinta e quatro) cotas, pelo seu valor nominal de R$ 1.134,00(Hum mil cento e trinta 
e quatro reais), pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento 
como recibo de quitação. 

b-) Ao sócio RICARDO DILLENBURG ZANETTE, . 
1.134(mil,cento e trinta e quatro) cotas, pelo seu valor noininal de R$ 1.134,00 (hum mil, 
cento e trinta e quatro reais), pagos neste ato em moeda corrente do País,servindo o 
presente instrumento como recibo de quitação. 



RÁDIo PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ No 80.795.925IOOO1-O5 
QUINTA ALTERACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

c-) Ao sócio EDSON BLUME BERGHAHN, 1.1 
trinta e duas) cotas, pelo seu valor nominal de R$ 1.132,00(Hum mil cento e trinta e dois 
reais), pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento como 
recibo de quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: - O Capital social no valor de R$ 10.200,OO (dez mil e duzentos 
reais), dividido em 10.200 (dez mil e duzentas) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica 
assiin distribuído entre os sócios: 

SOCIOS COTAS 
EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 3.400 
RICARDO DILLENBURG ZANETTE 3.400 
EDSON BLUME BERGHAHN 3.400 

CAPITAL 
3.400,OO 
3.400,OO 
3.400,OO 

TOTAL 10.200 10.200,OO 

CLAUSULA QUARTA:- Os sócios remanescentes EDUARDO DILLENBURG 
ZANETTE, RICARDO DILLENBURG ZANETTE e EDSON BLUME BERGHAI-IN, 
assumem o Ativo e Passivo da Sociedade, isentando o sócios retirantes ADTLSON JOÃO 
BALDISSERA e ESPÓLIO DE ADEMAR PEDRO BALDISSERA, de qualquer obrigação 
em decorrente do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: - As demais cláusulas do contrato primitivo e posteriores alterações 
não modificadas pela presente alteração continuam em pleno vigor. 

E, por assim terem justos e contratadas, datam, lavram e assinam a 
presente alteração de contrato social em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem e fielmente cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

PranchitaPR), 15 de Janeiro de 2,002 



-10 PRANCHITA FM LTDA 

/ I 
' A D ~ S O N  JOÃO BALDISSERA 

TESTEMUNHAS: 

1 ~ e &  ,L,& L-,,&& 
IEDA MARIA COSTENARO, brasileira, solteira, contadora, residente e dorniciliada na Rua 
Mário Cláudio Turra 108, em Dionísio Cerqueira - SC, portadora da RG no 4.144.913-6- 

o, contabilista, residente e domiciliado na Rua Mário 
eira - §C, portador da Cédula de Identidade no 13/R- 

1 
CPF no 386.300.369-15. 

- __--- 
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f'i. 54 s i  o :L~F:~, I. .!+, :DI: ~fi!:t, C:! sob o nQ 0:~0879/0-5 
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ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
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Protocoio: 0212 10341 -4 
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iRADIO P W C H I T A  FM LTDA 

TUFI RAME 
SECRETARIO GERAL 



CNPJ N" 80.795.925/0001-05* ):i_:: " 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, natural de Barr 
com regime de comunhão parcial de bens, farmacêutico/bioquímico, residente e 
domiciliado à Rua Duque de Caxias, 678, centro, em São Miguel do Oeste-SC, 
portador da Cédula de Identidade no 13/R-710.222, expedida pela Secretaria de 
Segurança e Informação do Estado de Santa Catarina e inscrito no CPF no 
473.319.849-34, RICARDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, natural de 
Carazinho-RS, divorciado, nascido em 29-01 - 1959, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, 434, centro, em São Miguel do Oeste - SC, 
portador da Cédula de Identidade no 13lR -710.223, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina e inscrito no CPF sob o no 
252.094.930-9 1, EDSON BLUME BERGHAHN, brasileiro, divorciado, nascido em 
16-06-1967, radialista, residente e domiciliado à Rua Vasco Lameira, 279, centro, em 
Dionísio Cerqueira - SC, portador da Cédula de Identidade no 4.195.297-0, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF sob o no 
504.988.190-00, todos sócios da empresa RÁDIO PRANCHITA FM LTDA, CNPJ 
80.795.925/0001-05, com sede e Foro a Av. Capibaribe 310, Centro, município de 
Pranchita, Estado do Paraná, devidamente registrada na MM. Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o no 412.0204835-1, por despacho em sessão de 06 de junho de 
1.988 e posteriores alterações resolvem, assim, alterar o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Sócio EDSON BLUME BERGHAHN, que possui na 
sociedade 3.400 (três mil e quatrocentas) cotas no valor de R$ 3.400,OO (três mil e 
quatrocentos reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as suas cotas aos sócios 
remanescentes, dando a ela, bem como aos sócios remanescentes, plena, rasa e geral quitação, 
com a anuência dos demais sócios da seguinte maneira e forma: 

a) Ao sócio EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, 1.700(mil e setecentas) 
cotas, pelo seu valor nominal de R$ 1.700,OO (hum mil e setecentos reais), 
pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento 
como recibo de quitação. 

b) Ao sócio RICARDO DILLENBURG ZANETTE, 1.700(mil e setecentas) 
cotas, pelo seu valor nominal de R$ 1.700,OO (hum mil e setecentos reais), 
pagos neste ato em moeda corrente do País, servindo o presente instrumento 
como recibo de quitação. 

A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a 
seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "RÁDIO PRANCHITA 
FM LTDA". 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Capibaribe, 310, Centro na 
cidade de Pranchita - PR, CEP 85730-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é RADIODIFUSÃO SONORA 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 10.200,OO (dez mil e duzentos 
reais), dividido em 10.200(dez mil e duzentas) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica 



CNPJ No 80.795.925/000 1 -05-,a 
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS COTAS 
EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 5.100 5.100,OO 
RICARDO DILLENBURG ZANETTE 5.100 5.100,OO 
TOTAL 10.200 10.200,OO 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/1988, e seu prazo é 
indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios RICARDO 
DILLENBURG ZANETTE e EDUARDO DILLENBURG ZANETTE com poderes e 
atribuições de administrar os negócios sociais, assinando em conjunto ou isoladamente, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à ,elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade se obriga a observar, com rigor que se 
impõe, Leis, Decretos, Regulamentos, Códigos, Portarias e quaisquer despachos ou decisões 
emanados do Ministério das Comunicações e de seus demais órgãos subordinados, vigentes 
ou a viger, e referentes à legislação de Radiodifusão Sonora e Geral. 



RADIO PRANCHITA FM 
CNPJ No 80.795.92510 

SEXTAALTERAÇÃODECONTRATOSOC 
CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCI 

QUINTA: A sociedade se compromete a manter e 
funcionários um número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade não poderá executar serviços, nem deter 
concessões ou permissões de Radiodifusão Sonora no País, além dos Limites fixados pelo 
Artigo 12 do Decreto-Lei 236 de 28 de Fevereiro de 1967. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios 
Cotistas, a não efetuar qualquer alteração neste Contrato Social sem que tenha para isso sido 
plena e legalmente autorizada, previamente, pelos órgãos competentes do Ministério das 
Comunicações. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Pranchita-PR , para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 
E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas, a presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielemtne por si, seus herdeiros 
e sucessores legais a cumpri-los em todos os seus termos. 

Pranchita, 17 de fevereiro de 2.005. 

Testemunhas: 
3 L?,X+Y~ i a a ~ . x . . ~ ~  J ~ J ~  

3'ilvania Pagliochi dos Santos 
-. . -. -. . . - - . -- -- 
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UF: PR 
Município: Pranchita 

Freqüência: 106,9 MHz 
Classe: 81 
Canal: 295 

Entidade: RADIO PRANCHITA FM LTDA 
Nome Fantasia: RADIO MENINA FM 

No Estação: 322542618 
Primeiro 

Licenciamento: 

Ei Dados do Plana fS&sIcia 
a Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338390 
CNPJ: 80.795.925/0001-05 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 06/04/2004 11:58:07 

Razão Social: RADIO PRANCHiTA FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 85730000 Logradouro: AVENIDA CAPIBARIBE? 

Número: 310 Complemento: O( POSTAL 81 Bairro: ÇENRO 
Município: Pranchita Dis~f to :  SubDistrilta: 

Telefone: ;16 540140 Fax: 46 5401400 

t..Jereqca de cl;orrespnd&nciã 
País: Brasil 
Cep: 85730000 Logradouro: AVENIDA CAPIBARIBE 

Número: 310 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Pranchila Distrito: SubDistrito: 

UF: PR 

UF: PR 

Telefone: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCRAB Técnico: 

Dala Limiõe 
Instala@o: Número do Processo: 

I Fistel: 

B Documentos Emitidos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 08 DA SOCIEDADE 
RÁDIO PRANCHITA FM LTDA - EPP 

CNPJ No 80.795.925/0001 -05 

1. RICARDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, natural de C 
nascido aos 29/01/1959, divorciado, empresário, residente e dom 

iguel do Oeste - SC, à Rua Sete de Setembro, no 2307, Apto 
portador da Cédula de Identidade no 13lR-7 10.223-SSPISC, insc 
sob no 252.094.930-91 e 
EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, natural de Barracão - PR, 
nascido aos 24/12/1962, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
farmacêutico/bioquímico, residente e domiciliado em São Miguel do Oeste - SC, a 
Rua Duque de Caxias, no 678, centro, portador da Cédula de Identidade RG 13lR- 
71 0.222-SSP/SC, inscrito no CPFIMF sob no 473.3 19.849-34; 
sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
c b ~ Á ~ ~ ~  PRANCHITA FM LTDA EPP", com sede e foro em Pranchita, Paraná, a 
Av. Capibaribe, no 3 10, centro, CEP 85730-000, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob no 4120204835-1 por despacho em sessão de 
06/06/1988 e sua última alteração de contrato arquivada sob no 20073894999, em 
05/09/2007; resolvem, por este instrumento particular de alteração de contrato 
social, modificar o seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 
SULA PRIMEIRA:- O capital social, de R$ 10.200,OO (Dez Mil e Duzentos Reais), 

entado para R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100,000 (Cem Mil) 
tas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, cujo aumento, no valor de R$ 89.800,OO (Oitenta e 

ve Mil e Oitoceiitos Reais), é totalmente integralizado neste ato através da utilização de 
ucros acumulados", na seguinte forma e proporção: 

a)- O sócio RICARDO DILLENBURG ZANETTE, que possuía 10.098 (Dez 
i1 e Noventa e Oito) quotas, passa a ter 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, no valor 

total de R$ 99.000,OO (Noventa e Nove Mil Reais), cujo aumento no valor de R$ 88.902,OO 
4% 

(oitenta e oito mil, novecentos e dois reais), é totalmente integralizados neste ato, mediante 
9 2 
&? 1' 

a utilização de sua participação nos "lucros acumulados" da sociedade; 
i$ :' b)- O sócio EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, que possuía 102 (Cento e 
v? Duas) quotas, passa a ter 1.000 (Um Mil) quotas, no valor total de R$ 1.000,OO (Um Mil 

Reais), cujo aumento no valor de R$ 898,OO (Oitocentos e Noventa e Oito Reais), é 
1 '  " ,  : dotalmente integralizado neste ato, mediante a utilização de sua participação nos "lucros 

$ 3  acumulados" da sociedade. 
3 4 Parágrafo Único:- Em decorrência da elevação do capital acima realizada, a cláusula quarta 

do contrato social, que se refere ao capital social, passa a ter a seguinte redação: O capital 
social, no valor total de R$ 100.000,OO (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado, fica assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 
1. RICARDO DILLENBURG ZANETTE 99.000 99.000,OO 
2. EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 1,000 1.000,OO 

T O T A I S  100,000 lOO.OOO,OO 
CLÁUSULA SEGUNDA:- A administração da sociedade caberá ao sócio RICARDO 

ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem - .  - - 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do oxtro sócio. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:- O sócio administrador declara, sob as p 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou e 

b os efeitos dela, a pena que ve 
licos; ou por crime falimentar, de 
u contra a economia popular, contra o sistema 
efesa da concorrência, contra as relações de 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 

de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

USULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial "RADIO 

UNDA:- A sociedade tem sua sede à Avenida Capibaribe, 310, Centro, 

RADIODIFUSÃO SONORA. 
no valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil 
quotas de R$ I,00 (Um Real) cada uma, 
uído entre os sócios: 

I 
QUOTAS CAPITAL-R$ 
99.000 99,000,OO 
1,000 1.000,00 1 

100. o00 IOO. 000, o0 I 
as atividades em 06/06/1988, e seu prazo de 

USULA SEXTA:- As quotas de capital slío indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
8 3 L? 7 transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
5, \:i 
@ ri- 
riJ >\'i+ 

igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a 
, ..r venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
:; 1 

r i  - CLÁUSULA SÉTIMA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
+ 2 3 quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

" @  C~ÁUSULA OITAVA:- A administração da sociedade será caberá ao sócio RICARDO 
h 4 4 1 DILLENBURG ZANETTE, com poderes e atribuiçóes de administrar, isoladamente, os 

negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
I 

ao interesse social ou asszmzir obrigações em favor de qualquer cotista ou de terceiros, I 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, se a autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA:- Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justiJicadas de sua administração, procedei2do à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLA'USULA DÉCIMA:- NOS quatro meses seguintes ao término do exercício sociai, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIM PRIMEIRA:- Os sócios poderão, de comum acordo. fixar retirada 
mensal, a título de 'Ipr.0-labore ", observadas as disposições regulamentares a respeito. 
CLÁUSULA DÉCIM SEGUNDA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, valor de seus iaveres será 
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.;- O sócio administrador declara, s 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
virtude de condenação criminal, ozl por se encontrar sob os efeitos de 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, - - 
contra o sistema$nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- A sociedade se obriga a observar, com rigor que se 
impõe, Leis, Decretos, Regulamentos, Códigos, Portarias e quaisquer despachos ou 
decisões emanados do Ministério das Comunicações e de seus demais órgãos 
subordinados, vigentes ou a viger e referentes à legislação de Radiodifusão Sonora em 
Geral. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA:- A sociedade se compromete a manter em seu quadro de 
funcionários um número minimo de dois terços de empregados brasileiros natos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- A sociedade não poderá executar serviços, nem deter 
concessões ou permissões de Radiodifusão Sonora no País, além dos limites jixados pelo 
Artigo 12 do Decreto-Lei 236 de 28 de fevereiro de 1.967. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios 
cotistas, a não efetuar qualquer alteração neste contrato social sem que tenha para isso 
sido plena e legalmente autorizada, previamente, pelos órgãos competentes do Ministério 
das Comunicações. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:- A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei 
Complementar no 123 de 14/12/2006, como Empresa de Pequeno Porte, sediante 
Declaração de Enquadramento registrada na Jzmta Comercial do Paraná, em 13/11/2007, 
sob no 20075052733. 
CLÁUSULA DÉCIM NONA:- Fica eleito o foro da Comarca de Pranchita, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento de direitos e obrigações decorrentes deste contrato. 

E, por assim estarem jzutos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com dz~zlas testemunhas, o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e ,forma, 
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, ao Jiel cumprimento de todos os seus 
termos. 
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0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMIINICAÇÕES, no uso de suas atdhuiç6í.s 
ctmfome o disposto no art. 96, iteni 3, alínea "b" do fiegulamerita dos Seruiqos d e  Radiocfifus5o. 
aprovada pelo Decreta na 52.795, dú 31 de outirbru d? 1963, e tendo em viata o que consta (:ia 
Processo Adrniriisfrrttiva ria 5 3 7 4 0 . 0 0  15/38, 

R E S O L V E :  

Art. 1°. Autorizar a WAdio Praríchila FM L.tda., pemissiori4ria do serviço de radiodifusão 
senam Bm freqi,@ncja modulada, na cidade de Pranciiita, Eslrada do Parana, a efetuar a transferencia 
indireta da psrniiss40 que Ilia foi abitorgada, em rar5o de sciccssivas cessoes d e  mtaç representativas 
do capital social para oiitroç cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto 
no artigo 103 do atada Wegulanserito das S e ~ i ç o s  de Radiodifusão, 

Art. 2Q Aprovar as quadros societário a diretivo clã entidade qim Ficarão assirri 
consgihídas: 

TOTAL 

Ar?. 3" Deterrnirilir, nas ternlos de, artigo 97 cio Re~ulsrnento dor; Serviços da 
Radiadifuaeo, que  R er-iNdad@ apr@sarSite a aliera@a c;ontratLiel G O ~ ~ E . . I I ~ O  a fmr~~fer&ncia 01-a autarizarda, 
arquivada na repartiqBrr carnpetente, para a aprovação deste_ I\dlinist&tio, dependeticlo dessa medida ú 

exame (ei, a dadaao de secrs futtiros pedidor-. 
FA): L[il::AL-: 15-0!5,-9? 15: 4'3 p ,  OQ2 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou pesmissão fica, 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 WSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): M I O  P W C H t T A  FM LTDA 
SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: PRANCHITA - PR 
PERÍODO: 27/9/1998 E 27/9/2008 
PROCESSO(S) NO(§): 53740.00065911998 

* OS docrrmentos devem ser qresentados aos nrrtos em original ou cópia arctenticarln. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
Ok fls. 01 

Nâio 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Não 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 0 k  fls. 11 

Okfls. 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Ok fls. 04-10 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 



declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

I (Mode102) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da t9NATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220,55", CF; I I Okfls. 37 1 
1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 10kfls.38 1 

I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Ok fls. 40 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Ok fls. 39 

Ok fls. 42 

Ok fls. 41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

I 

Tii-ax. copia da 
8' q esta na 
pasta 

Y i -  4 3  

15- Cópia completa da Relação Anual de hfomações Sociais - W S ;  Ok fls. 43-49 

- - - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constiaiição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

Não 



<a "." 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 Não 
cumprimento dos seguinteçpercentuais em sua programação: máximo de 25% 1 

- 

I 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo ( I 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 1 I 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas ( I - .  

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programaqb; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, N, da CF; 

I 

Não 
cumprimento da finalidade ~ns&cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 1 

Não I 

pessoas responsáveis pelã gestão- das atividades, pela área editorial e pela 1 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 1 
os respectivos documentos de comprovação; 

COES  AS 

Não 

22- Informa9 ão do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infi-ações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente a renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDesp acho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Fe~ssão, caso a outorga tenha sido 
I concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado s(s). 

Sebastião A usa Junior 



SERWÇO PÚEIJCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARSAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COORDENACÃO DAS REGIÔES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no _IQS&~OO~/COSMSLDEOCI~CE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
-10 PRANCHiTA FM LTDA 
Av. Capibaribe, no 310, Cx. Postal 81 
CEP: 85.730-000 - PRANCHITA-PR 

REFERÊNCIA: Processo(s) n? 53740.00065911998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
cpitibuãr executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
kranchita, Estado do Paraná, deferida pelo Decreto de no 399, publicado no DOU de 27 de setembro 
de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de 
outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM OMGICNAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, 
Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

b) Certificado de quitação da contibuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220,s 4 O ,  da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

SASJ Página 1 de 2 
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d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

e) Declaração, assinada pelo representante legd da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, LI, da 
Constituição Federal; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 
IV, da CF; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestarido a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
% - -  deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(~)  exigência(~) aqui formulada(~), sem o 

que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifùsão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordekadora-~eral 
Gmpo de Trabalho - Portaria no 102, de 11 1412008 
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ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ITERESSADO: 

Froe: 530M.ID227rB81"OC)8 
Irnl.eressado:Rlir>ro PRANCHITA FM 1,'TDA 

%UNTO: Assunto: I ~ : N o v A ~ ; Ã ~  DE OLITORC~A 

Cidade: PRAVCHITA - PIZ 

UTROS DADOS: 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 1 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇAO DA REGIAO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: \ 2 5 8 12008 

Referência.: No 53000.02272812008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO PRANC LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do compet sso administrativo. 

MARIA SALETE BOR E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-s ura de processo conforme proposto. 

Em 

Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 



Solicitaiiins, neste aio: 

a) tei2do p c ; ~  base o dnr,umeoto em mexo, abel-h'ra de processo de: 
( ') Alterqão coatratrral/e,stattrtkris simples 
( ) TransI"eiència cle Oiitorga 

enoytzyãe de ̂ utorcr~ 
ac 

( j Assentimento Prévio 
( ) oiltGrs8 de Radia;Sjfilçãu J22iuc~~~va 

b> anexaqão do Docilrnento n' - 
processo de: 
( A!ter?~çãe ~ontrz&t;il/esta&~tiria sirzzples 
( Ttansferênci a de 0rzt01-ga 
( ) Renovâ@o de @i.~tosgs 
( Asserit;,mei~to Prévio 
( ) 0::torg~ de RadivdiGsa= cd::c~ti-~!n 
( )I%3msfz1ltasia 
da entidade interessada. 

Coordenador de Radi dil ~ 2 ~ 1  83 Regi50 Sul e Cei1í1-O Gesíe q 



k Rádio --;__. Pranchita Fm Ltcia, - - inscrita no CTPS sob no. âCi.795.925i0CiOi-05 
tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto no. 88066 de janeiro de 1983, Requer 
a -vussa Excei&iciã a I , por riov-o ppe'íodo, da FeiIliissgo, de 

vigência já foi renov a no. 2.573, de 22 de novembro de 2002, para 
explorar o sei-viço de radiodifusáo sonora em Freqaência Modulada, na cidade de 
Pranchita, estado do Paraná. 

n VILldlo, - 
.. oUti*oSSim, Conhecer das uláusülas que passarão a regular suas 

relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, ainda por este itistmmet~to, aderir às 
referidas ciáusuias, achando-as conforme seus interesses. 

Nestes Termos, rede-se Deferimento. 

Av. Capibaribe, 3 10 - Ceriitm - Cxrr. Posfal8 1 - Belefax (461 3540- 1480 - 3540- 1 1 90 - 3548- 1232 - 85730-000 - PRAIVCPIIPA - PR. 
radiomeninafm@brturbo.eommbr 





Rádio Pranchita FM Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
o o n  '2 n CPPJ sob n .0~.795.92510001-05, com sede na Avenida Capibribe, =lu, 

concessionária dos serviços de radiodifi~são sonora em Freqüência 
hfochiilada na cidade de Prciilcm"a, Estado do Parmá, por seii representante 
legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga de que 
tem conhecimento e adere sem qiiaisquer restri~ões as cláusiilas q i ~ ~  

regulam os serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a", §I0, artigo 3", 
00 nL A ? L  I n o  du Decreto OO.WUS, ue LU de jmeiro de 1703. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 
Nada mais. 

nno Pí-mcliita, 30 de abril de 2. uuo 

fie 

Av. Capibaribe, 310 - Centro - Cx. Postal 8! - Pelefax (461 340-1460 - 3540-1 190 - 348-1232 - 85730-000 - PRANCEIITA - PR. 
radiomeninafm@bdurbo.com.br 



Rádio ~rarichtta FM Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPPJ sob n0.00.795.925/0001-05, com sede na Avenida Lapibwibe, 3 10, 
concessionária dos serviços de radiodifilsão sonora em Freqüência 
Modulada na cidade de rlanckda, Estado do Pxaná, por sei1 represeiitaiite 
legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga de que 
não infringe p l q u e r  das vedaçdas estipuladas no parágrafo 5", do artigo 
220 da Constituição Federal. 
Por sei a eqress%o da verdade, firmo o preseiite. 
Nada inais. 

~n 1 -:I 3 q nno P r a ~ ~ h P a ,  JU ue a5111 us L.UUO 

ene 

Av. Capibaribe, 3 J 8 - Cenfuo - Cx. Pesfal8 1 - TePefclx (461 3548- 1400 - 3H0- 1 1 90 - 3540- 1232 - 85B0-080 - PRILPdCHlTA - PR. 
radiomeninafm@brturbo.com.br 



Eu, Ricardo Dillenburg Zanette, Administrador, DECLARO para os devidos fins que 
não paiticipo de outra executatite do serviço de radiodifusão FM, na localidade da 
Pranchita objeto da concessão ou permissão, nem em outras entidades de radiodifusão, 
em niunicipios diversos, em excesso aos iiriiites fixados no artigo 12 do Decseto-Lei no 
236167. 
Nada mais. 

~ranchita, 30 de abril de 2.008 

Av. Capibaribe, 310 - Cenfm - Cx. Posral81 - Telefax ($61 3540-1400 - 3540-1 190 - 3540-l23 - 85730-000 - PRAIVCHITA - PR- 
radiomeninafm@b~urbo.com.br 





Na qiialidade de representante legal da Rádio Pranchita Fm Ltda, emissora 
Pei-iiiissioiiáiia dos sei--&o s de radiodifiisão sonora ein Freqiiência Modulada 
para a localidade de Pranchita estado do Paraná, declaro que estamos de pleno 
contieciineiito e cuiiipriinento das noimas atinefites a picrpaganda coii~ercial 
de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposiqões constitucionais prescritas no artigo 220, paiagrafo 4 O ,  da 
Constituição Federal e da Lei no. 9.29411966 que regein as referidas matéiias. 
Por ser verdade fhiuisiiii~s a presente declízraqão. 

Ricar anette 

Av. Caríibaribe, 310 - Gnfre - Cx* Peafrrl81 - Telefârx (461 "540-1 400 - 3540-1 190 - 3540-1232 - 8157"-000 - PBANCJI Ib  PR. 
radiomeninafm@b~urbo.com.br 



Na qualidade de representante legal da Rádio Pranchita Fm Ltds, einissora 
Feriaissionáiia dos serviç.ss de radiodifüsão socara em Freqiiência ~dodülada 
para a localidade de Pranchita, estado do Paraná, declaro que estainos de pleno 
conheciínento e cüinpliineniu da Fmalidade coristitüciom~ de promover a 
cultura nacioilal e regional, assiin coino a produção independeilte ein relação 
ao zsrrtehdo veiculado, coim d e t e m i a  o AJLigu 221 (itens I, 11, 111, 1'4) da 
Constituição Federal. 
For ser verdade &-ínaíiios a presente declaraí;ão. 

~ i c k r d  Zanette 

Av. Capibaribe, 310 - Centro - Cxa P~estal81 - Telefax MBI 3540-1400 - 340-1 190 - 3540-1232 - 85730-000 - PIPANCMI" - PR. 
radiomeninafm@b~urbo.com.br 



Na qualidade de representante legal da Rádio Prarnchita Pm Ltda, einissora 
coíicessiofikki dos serviqos de radio diiüsão somm eíli Freq'iiêficia ?dod-dada 
para a localidade de Pranchita, estado do Pasmá, declaro que estainos de pleno 
codiecií~eíito e cu~npriinefito aos valores ELLicos e sociais da pessoa e da 
fainília ein relacão ao conteúdo veiculado, coino deterinina o Artigo 22 1 itein 
I'v' da Constitíriqão Federal. 
Por ser verdade &inainos a presente decfaiagão. 

' '* 
Ricar Zanette 

Av. Capibarribe, 3 10 - Cenfro - Cx. Posfarl8 8J - Pekfax (46) 3540- 1400 - 3540- 1 1 90 - 3140- 1232 - 85730-000 - PRANCIPA - PR. 
radiomeninafm@bPturbo.com.br 



Na qiialidade de representante legal da Rádio Prancllita Fm Etda, emissora 
r"eiU?IssionhIIa dos servi~cs de radiodilüsão soiima em Freyiiêiicia I'dodülada 
para a localidade de Pranchita, estado do Paraná, declaro que as pessoas 
resporisiiveis pela gestão das atividades da área ediíorial e de prcgaínaqão, 
são as relâciopiadas a seguir coiii as devidas iiidica~ões e ern afiexo ,os 
docriinentos de coinprovação. 

E&koí-ial: 

Nome: Ricardo Dillenburg Zanette 
Profissão: Raciiociifusor 
CPF: 25209493091 
C. Icienticiacie: i3íR7i0223 SSP SC 

b) Direção de Progsainação: 
Noiiie: ficardo Dilleiiburg Zanette 
Profissão: Radiodifusor 
CPF: 25209493091 
C. Icientidade: 13R710223 SSP SC 

Por ser verdade hiiiiíiiii~s a pleseíite decl~agão. 

anette 

Av. Capibarjbe, 318 - Cenfro - Cx. Pesfel81 - Çelefax (461 3540-1400 - 3540-1 1"PO - 3540-%232 - 85730-000 - PMNCHITA - Pk 
radiomeninafm@brturbo.com.br 



Na qualidade de representante legal da Ráidio Psanehita Fm Ltda, einissora 
n A--:--:--. A-,. relllusslulláriti uus SGI viYus de radiodifusiio sonora eiil Frequência Modulada 
para a localidade de Pranchita, estado do Pasatiá, declaro que estamos de plèno 
siiendimelrio dos següiílies perceiiiuais na progaínaqão: 

a) ináxiino de 2 5% do teinpo reservado para a propaganda comercial; 
E] - r:-:.-- ILUUIIIU ue A 5% do tvinpo destinado ao servip noticioso; 
c) transsnissão de no míniino 5 horas seinanais de prograinas 

educacionais. 
Ein anexo a grade da programagão da einissora. 
Por ser verdade firinaiilss a presellie dec~aagiiii. 

i Rica anette 
strador 

Av. Capibde, 3 10 - Cenl~.o - $x. Poslal8 1 - Telehx (46) 3540-1480 - 3540- 1 1 W - 35404232 - 85730-000 - PRA#CHiTA - PR* 
radiomeninafrn@bdurbo.com.br 



A Á SEXTA FEIRA 

05:OO as 06:OO- BOM DIA ~ N Â  
Gênero: Sertanejo, Gaúcho e Bandinha. 

06:OO as 06: 10- O H O m M  E A TERRA 
Programação: Informação Educacional, Cultural e Agropecuária. 

06: 10 as 08:OO- BOM DIA NEZNINA 
Gênero: Sertanejo, Gaúcho e Bandinha. 

08:00 as í 1 :55- VARIEDADES DA MENINA 
Gênero: Nacional, Sertanejo, Internacional, Horóscopo, Notícias, Esportes e entrevistas 
Cultural e Educacional. 

1 í:55 as 12:OO- INFORMATIVO COAGRO 
Programação: Informações Educacional, Cultura1 e Agropecuária. 

12:OO as 12:05- RECADÃO DA M E m A  
Programaçiio: Informações Serviço de Utilidade Publica. 

12:05 as í2:30- JORNALDA MENINA 
Programa: Jornalismo, Notícias, Educação, Cultura, Política e etc. 

12;30 as 15:OO- SHOW DE BANDAS 
Gênero: Bandinhas do Sul 

í5:OO as 1'7:OO- SUCESSOS DA TARDE 
Gênero: Musical variado com a participação do ouvinte. 

17:OO as 19:OO- CANTA MENINA 
Gênero: Sertanejo e Esporte 

19:OO as 20:00- A VOZ DO BRASIL 
Gênero: Notícias 

20:OO as 24:OO- RITMOS DA NOITE 
Gênero: Sertanejo, Nacional, Internacional. 

24:OO as 05:OO- RESERVA ESPECIAL 
Gênero: Nacional e Internacional (musicas romântica) 



TCHE MENINA 
Gênero: Gaucho 

08:OO as 11:45- SABADÃO DA MENINA 
Gênero: Sertanejo, Bandas, Nacional e Internacional. 

11:45 as Í2:00- PRANCHITA EM DESTAQUE 
Programação: Cultural, Educacional, Esporte, Saúde e entrevistas. 

12:OO as 12: 15- Programa Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Programação: Informações Agricultura, Cultural e Educacional. 

12:15 as í2:30- Programa Sindicato Rural 
Programação: Informações Agricultura, Cultural e Educacional. 

12:30 as 13:OO- SAUDADES DA MENINA 
Gênero: Musicas do passado (musicas romântica). 

13:00 as 15:00- SHOW DE BANDAS 
Gênero: Bandinhas do Sul 

15:OO as 17:OO- SUCESSOS DA TARDE 
Gênero: Musical variado com a participação do ouvinte. 

17:00 as 19:00- AS MAIS PEDIDAS DA SEMANA 
Gênero: Nacional, Internacional e Sertanejo. 

19:00 as 20:OO- PLANET PAFtA.DE 
Gênero: Internacional 

20:OO as 22:00- Brilhantina 
Gênero: Nacional, Internacional (músicas do passado). 

22:OO as 24:OO- DANCE TOTAL 
Gênero: Dance 

Av. CupLoribe, H O - Cenrro - Cx. Poslul8 1 - Tejefm (46) 3548- I400 - 3540- 1 1 90 - 3540- 1232 - 85730-000 - PRANCHlTA - PE 
râdiomeninafm@b~urbo.eom.br 



24:OO as 05:OO- RESERVA ESPECIAL 
Gênero: Nacional e Internacional (musicas romântica) 

05:OO as 06:30- MENINA CABOCLA 
Gênero: Sertanejo (moda de viola) 

O6:OO as 08:30- AMIGOS DO TEODORO 
Gênero: Sertanejo 

08:30 as 09:30- MISSA DOMINICAL 
Gênero: Santa Missa 

09:30 as 11:OO- Domingo Especial da Menina 
Gênero: Sertanejo 

11:OO as 13:OO- TCHE m N I N A  
Gênero: Gaúcho 

13:OO as 15:OO- A BANDA CHEGOU 
Gênero: Bandinhas do Sul 

15:OO as 17:OO- Super Seqüência 
Gênero: Nacional e Internacional 

17:OO as 19:OO- DANCE TOTAL 
Gênero: Dance 

19:OO as 24:OO- SUPER SEOUENCIA 
Gênero: Nacional e Internacional 



NOTÍCIAS DA n/lENaVA (Educaqão, Cultura, Saúde, Política etc.). 
Horário Horário Horário 
Q6:OQ 14:QQ 22:QO 
07:OO 15:OO 23:OO 
08:OO 16:OO 
09:QQ 17:QQ 
1O:OO 18:OO 
11:oo 20:oo 
13:OO 21:OO 

INFORMATIVO COPEL (Campanhas Educacionais) 
Spots de fili'(següt1dus) 
08inserções diárias 
'Jeí~ulaçiio de segiiíicla á sexta-feira 
Total mensal: 176 inserções 
Tenípo mensal: 88 minutos (uma hora e 28 minutos) 

Av. Capibarih+ 310 - Cenfro - Cx* P0sfa181 = Te'elefax 146) 3540-1800 - "408-1 190 - "$40- 1232 - 85730-000 - PB1ANCMTA - -Re 
raciiomeninafm@b~urbo.csm.br 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Parana 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Ifnlor rze srin ri ofiss8-o Afnrrter;/to os Pio~etos rtn Obrn 

3a VIA - ORGAOS PUBblCOS 
Profissional Contratado: ROBERTO LANG 
Titulo Formacão Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

No Carteira: PR-95591D 
No Visto Crea: - 

~ G ~ r e s a  contratada: No Registro: 
Contratante: RADIO PRANCHITA FM LTDA CPFICNPJ: 80.795.92510001-05 
Endereço:AV. CAPIBARIBE 310 CENTRO 
CEP: 85730000 PRANCHITA PR Fone: 
Local da Obra: MORRO DA ANTENA SINO Quadra: Lote: 
INTERIOR - PRANCHITA PR CEP: 85730000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensáo 1 UNID 
VISTORIAS, PER~cIAs, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

Ativ. Técnica 6 LAUDOS ,,, 

Area de Comp. 2301 EQUIPAMENOS DE cOMUNICAÇÓES 
Tipo Obra /Se~ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Guia B 
ART No 
20080818737 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Inicio 28/03/2008 
Data Conclusão 28/03/2008 

Vlr Obra R$ 1.500,00 Vlr Serviço R$ 1.500,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 333 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

E, MODELO BTF-1000, $:L3EO8 
106,9 MHZ CreaWeb 1 08 

EM TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA E, MODELO BTF-1000, $:L3EO8 
106,9 MHZ CreaWeb 1 .O8 

3a VIA - Ó ~ ~ Ã O S  PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos ódãos de administração pública, cartórios e outros 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N."205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Pranchita FM Ltda 

b) endereço: 
Avenida Capibaribe, 31 0 - Centro 
85.730-000 - Pranchita - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Morro da Antena - Interior 
85.730-000 - Pranchita - PR 

c) data em que foi realizado: 
27 de março de 2.008 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) endereço: 
Rua Julia Cortines, 67 
São Paulo - SP. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Para115 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
106,9 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
106,9001 60 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I40 Hz 

d) temperatura: (ambiente) 
+26 "C 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-57,5 dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-57,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2" harmônico: 81 ,O0 dB 
b) 3" harmônico: 82,OO dB 
c) outros: Todos acima de 90 dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Foiies (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPP 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = T p .  I p .  Ef 
P = 2,7. 0,63 . 0,62 
P = 918,54 W 

Método - direto 

P=900 W 
Medido pela carga fantasma, com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: SNE 

b) modelo: Parte integrante do transmissor 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC I4707 CREA-PR 9559-0 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

b) modelo: BTF-1 .O00 

c) número de série: 092 

d) frequência: 106,9 MHz 

e) potência: 1 .O00 W 

f) data da fabricação: Ano de 1.990 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 020891 XXX0035 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 
-fabricante: Minipa 
-escala: 011,5 A 

b) de tensão continua de placa: 
-fabricante: Minipa 
-escala: 0/5,0 kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 
-fabricante: Minipa 
-escala: 011 50% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

'i 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim, obrigatório. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Foiies (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC I4707 CREA-PR 9559-1) 

8.6 - Observações: 
Transmissor principal ensaiado com carga artificial. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 1 B; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 471 2A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e I OKBI . 

1 

I) Analisador de estéreo Aztec, modelo Silver digital. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante 
mim realizado pessoalmente, no transmiss 
refere. O presente Laudo consta de nove 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Pranchita, 28 de março de 2.008 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Pranchita, 28 de março de 2.008 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Para116 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPP 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (de) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

DISTORÇÃO HARMONICA (%) 
FREQUÊNCIA 
MODULAÇAO (HZ) 
50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 

ESTÉREO - CANAL -1- 
25 % 
0,21 
0,lO 
0,lO 
0,12 
0.18 

50 % 
0,21 
0,lO 
0,l  O 
0,12 
0.18 

90 % 
0,21 
0, l  o 
0,lO 
0,12 
0.20 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

DIAFONIA (dB) 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
I O00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Foiies (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraná 

LEITURA DO CANAL -L- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
50 

FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
1 O0 
400 
1 O00 
5000 
7500 
1 O000 
15000 

LEITURA DO CANAL -R- 

50 
52 
52 
53 
53 
51 
51 
51 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

46 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

45 
46 
45 
46 
46 
45 
46 
46 



Na qualidade de representante legal da Rhdio Pranchita FM Ltda, 
emissora de freyuê~icia ~~ioduladã, localizada Iia cidade de F~ân~Ziitã, estado do 
Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 28 de  
março de 2008, efeiua~ido pessoali-tiente o iairdo de Eiisaio em nosso ira~is~~iiissor 
de FM principal marca SNE, modelo BTF-1.000, série número 092 com potência 
iiuÍIiiIial de opeÍ-ãcigu de 0,YO 

Local do ensaio: 
Morro da Antena 
Linha Santa Cruz 
Pranchita-Pr 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ: 80.795.92510001 -05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
pr0pri0, de ato relativo a redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço chttp:l/www.receita.fazenda.gov.b~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 29/04/2008. 
Válida até 2611 012008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençã0:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 8079592510001-05 

Razão Social: RADIO PRANCHITA FM LTDA 
Endereço: RUA SILVESTRE MAGNANI 338 / CENTRO / PRANCHITA / PR / 

85730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Gertificação Número: 2008042221004927804055 

Informação obtida em 22/04/2008, às 21:00:49. 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 4044323-38 

Certidão fornecida para o CNPJ: 80.795.92510001 -05 
Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem validade at6 21/06/2008 - Fornecimento Gratuito 

Certidão No 404432348 

Emitida Eletronicamente via Internet 
22/04/2008 - 21 :12:24 



MUNICIPIO DE PRANCHITA 
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Emissão de 2" via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CER~DÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: WDIO PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ: 80.795.92510001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chtip://www.receita.fazenda.gov.br~ ou .çhttp:/íwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2087. 
Emitida as 14:54:32 do dia 05/02/2008 chora e data de Brasílias. 
Válida até 03/08/2008. 
Código de controle da ceftí&o: 6C64.B67C.DAB5.EDCl 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL No 08 DA SOCIEDADE 
RÁDIO PRANCHITA FM LTDA - EPP 

CNPJ No 80.795.925/0001-05 

RDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, natural de Carazinh 
nascido aos 29/01/1959, divorciado, empresário, residente e domiciliado 
Miguel do Oeste - SC, à Rua Sete de Setembro, no 2307, Apto. 501- 
portador da Cédula de Identidade no 13/R-710.223-SSP/SC, inscrito no CPFJ 
sob 11" 252.094.930-91 e 4 1 1 1  

RDO DILLENBURG ZANETTE, brasileiro, iiatural de Barracão - PR, 
aos 24/12/1962, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

cêutico/bioquímico, residente e domiciliado em São Miguel do Oeste - SC, à 
Rua Duque de Caxias, no 678, centro, poi-tador da Cédula de Identidade RG 13IR- 

-SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob 11" 473.3 19.849-34; 
sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 

1 0  PRANCHITA FM LTDA EPP", com sede e foro em Pranchita, Paraná, à 
apibaribe, no 310, centro, CEP 85730-000, com contrato social arquivado na 

Junta Conlercial do Parailá sob no 4120204835-1 por despacho em sessão de 

9tPl-0' 
,v,auo, . ,,,, ,,,,,,, 06/06/1988 e sua última alteração de contrato arquivada sob no 20073894699, em 

E@ I3NlflOVd OvWls vnn sp o,euo! laq~~ 05/09/2007; resolvem, por este instrumento particular de alteração de contrato 
social, modificar o seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- O capital social, de R$ 10.200,OO (Dez Mil e Duzentos Reais), 
iica auinentado para R$ 100.000,OO (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) 
quotas de R$ 1 ,O0 (Um Real) cada uma, cujo aumento, no valor de R$ 89.800,00 (Oitenta e 
Nove Mil e Oitocentos Reais), é totalmente integralizado neste ato através da utilização de 

, "lucros acumulados", na seguinte forma e proporção: 

a)- O sócio RICARDO DILLENBURG ZANETTE, que possuía 10.098 (Dez 
Mil e Noventa e Oito) quotas, passa a ter 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, no valor 
total de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais), cujo aumento no valor de R$ 88.902,OO 
(oitenta e oito mil, novecentos e dois reais), é totalmente integralizados neste ato, mediante 
a utilização de sua participação nos "lucros acumulados" da sociedade; 

b)- O sócio EDUARDO DILLENBURG ZANETTE, que possuía 102 (Cento e 
Duas) quotas, passa a ter 1.000 (Um Mil) quotas, no valor total de R$ 1.000,00 (Um Mil 
Reais), cujo ailineilto no valor de R$ 898,OO (Oitocentos e Noventa e Oito Reais), é 
totalmente integralizado neste ato, mediante a utilização de sua participação nos "lucros 
acumulados" da sociedade. 
Parhgrafo Único:- Em decorrência da elevaçgo do capital acima realizada, a cláusula quarta 
do contrato social, que se refere ao capital social, passa a ter a seguinte redação: O capital 
social, MO V C I I O ~  total de R$ 100,000,OO (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) 
gz~ota,s de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totnlmei.lte integralizado, Jica assim distribuído 
enh'e os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 
I .  RICARDO DILLENBURG ZANETTE 99.000 99.000,OO 
2. EDUARDO DILLENBURG ZANETTE 1.000 1.000,OO 

T O  T A I S  100. O00 lOO.OOO,OO 
CLÁUSULA SEGUNDA:- A administração da sociedade caberá ao sócio RICARDO 
DTLLENEUIIG ZANETTE, com poderes e atribuições de administrar, isoladamente, os 
negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas - 
ao interesse social ou assun~ir obrigações em favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 08 DA SOCIEDADE 
RÁDIO PRANCHITA FM LTDA - EPP 

CNPJ No 80.795.925/0001-05 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O sócio administrador declara, sob as penas da Le 
está inipedido de exercer a adn~inistração da sociedade, por lei especial, ou em 

I, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
acesso a cargos píiblicos; ou por crime falimentar, de pre 

orno, concussiio, peciilato, ou contra a ecoiloinia popular, contra 
contra normas de defesa da concoi~ência, contra as relaçõe 

pública, ou a propriedade. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
vista das alterações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 

as cláusulas e condições seguintes: 

ULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial "RADIO 
HITA FM LTDA EPP ". 

USULA SEGUNDA:- A sociedade tem sua sede à Avenida Capibaribe, 310, Centro, 1 
cidade de Prunchita - PR, CEP 85 730-000. 
ÁUSULA TERCEIRA:- O objeto social é RADIODIFUSÃO SONORA. 

(I 
ÁUSULA QUARTA:- O capital social, no valor total de R$ 100.000,OO (Cem Mil 

do em 100.000 (Cem Ml) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, 1 
tegralizado, Jica assim distribuido entre os sócios: 1 

QUOTAS CAPITAL-R$ 
LENBURG ZANETTE 99.000 99.000,OO 
L ENB UR G ZA NBTTE 1.000 1.000,00 

100.000 100.000,00 I 
I 

ÁUSULA QUINTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/1988, e seu prazo de I 

I 
/j 

As qztotas de capital são indivisiveis e nüo poderao ser cedidas ou (1 
s sem o consentimento do ozrtro sócio, a qziem$ca assegurado, em '1 

ções e preço, direito de prefer2ncia para sua aquisição se postas a 
vendn, formalizando, se realizada a cessüo delas, a alteraçüo contratzlal pertinente. 
CL~USULA SETIALA:- A ~~esponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
qziotas, mas todos respon~em solidariamente pela integralização do Capital Social, 1 
CLAUSULA OITAVA:- A administraçfio da sociedade será caberá ao sócio RICARDO ~ 
DILLENBURG ZANETTE, com poderes e atribuições de administrar, isoladamente, os 1 
negócios sociais, vedado, no entanto, o ztso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social 0 2 1  assumir obrigações em fnilor de qualquer cotista ou de terceiros, 
bem corno onerar o21 alienar* bens imóveis da sociedade, se a autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA:- Ao ter'niino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
a~f?ninistrcrdor prestar*á contas jztstiJicadas de sua ad171inistraçÜ0, procedendo à 
elahornçfio do inventário, do balanço patrimoniul e do balanço de resultado econômico, 
cnbendo aos sócios, na proporção de suas qzrotas, os lucros ozt perdas apzrrados. 
CLÁUSULA DÉCI~/U:- NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios delibera1.60 sobre as contas e designarfio administr.ador, quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Os sócios poderão, de comum acordo, &ar retirnda 
mensal, n titulo de "pro-labor*e", observadas ns disposições regtllamentares n respeito. 
CL~USULA DÉCIM SEGUNDA:- Falecendo ozi interditado qualquer sócio, a sociedade 
continzrará suas nfividades com os herdeiros e o incapaz. Nüo sendo po,ssivel ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de se 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 08 DA SOCIEDADE 
KÁDIO PRANCHITA FM LTDA - EPP 

CNPJ No 80.795.925/0001-05 

apurado e liquidado com base na .rituação patrimonial da sociedade. à data 
\~er(ficadu em balanço especialmente levantado. 
CL~USULA DÉCIM TERCEIRA:- O sócio administrador declara, sob as 
que n&o estd impedido de exercer a adminis/ruçüo da sociedade, por lei 
virt~iclt! de condenação criininal, ou por se encontrnr sob os efeitos dela, 
ainn'n que temporariamente, o acesso a cargos pLíblicos; 021 por -- r,- 

p.ei>nr.icaçüo, peita 0 2 1  suborno. concussüo, peculato, ozi contra a economia populqr. < ;: - - -  
contra o sisterna Jinanceiro nacional, contrcl normas de defesa da concorrência, contra as 
relações cJe conszimo, fé pública, ozi a pr*opriedude. 

%r i 
d"d A 2 .& :c 
,B 

CLÁUSULA DÉCI~\/JA QUARTA:- A sociedade se obrigo a observar, com rigor que se - - 
iripõe, Leis, Decretos, Regzrlanzentos, Códigos, Portarias e quaisquer despachos ou 
decisões emanados do Ministério das Comzrnicações e de seus demais órgãos 
s~~bordinados, vigentes ou a viger e referentes it. legislação de Radiodifilsão Sonora em 
Geral. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA:- A sociedade se compromete a manter em seu quadro de 
.fi,ncionários um nzímero mínilno de dois terços de empregados brasileiros natos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- A sociedude não poderá execzrtar. serviços, nem deter 
coiicessões ou permissões de Radiodifwsão Sonora no País, além dos limites fixados pelo 
Artigo 12 do Decreto-Lei 236 de 28 de fevereiro de 1.967. 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA:- A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios 
cotistas, a nc?o efetzlor qzialqzier alteraçdo neste contrato social sem que tenha para isso 
sido plena e legalmente autorizada, previamente, pelos órgãos competentes do Ministério 
das Cornzrnicações. 
CLÁUSULA D É C I ~ L A  OITAVA:- A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei 
Coniplernentcrr no 123 de lsr/12/2006, como Empresa de Pequeno Porte, mediante 
Declar*açüo de Enqzradrarnento registrada na Jzintn Comercial do Paraná, em 13/11/2007, 
sob no 20075052733. 
CLÁUSULA D ~ C I M A  NONA:- Fica eleito o foro du Comarca de Pranchita, Paraná, para 
o exercício e o czimprirnento de direitos e obrigações decorrentes deste contrato. 

E, por4 assim estarem jzrstos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemzmlias, o presente i~wtrzrmento, em cinco vias de igual teor e forma, 
obr:ignndo-se por si, sezw 11er.deir.o~ e sucessores, ao Jiel cumprimento de todos os seus 
termos. 
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Sindicato das Empresas de Radiodifusão e TeldfSáo . 5 1  ,I, ( 1  \ c ,  
---i _ 

...................... no Estado do Paraná-------------------- .. , 
-;>%'-> * 

Entidade Petronal cem Jurisdição Estadual - Carta Sindical no 127-710 
CNJPIMF no 77.969.590/0001-90 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO 

DO PARANA, entidade sindical, CERTIFICA para os devidos fins que a RÁDIO 

PRANCHITA FM LTDA, inscrita no CNPJ sob no 80.795.925/0001-05 situada à Av. 

Capibaribe, 310, na cidade de Pranchita - PR, n b  é devedora de contríbuiçilo sindical 

patronal nos últimos cinco anos. 

Atenciosamente. 

Curitiba, 28 de março de 2008. 

CEP: 80.410-i80 - Curitiba - Paraná 



<. . ;., i . .  

' ! !> .  , . . 

Certifico a pedido da empresa d ~ 1 0  PWNCHBTA FM 
LTDA. sito a Rua Capíbaribe, 310 - Centro - na acidade de Pranchita, Estado 
do Pâraná, encontra-se em dia mrn suas contriibeaig6es junto ao Sf@DECATO 
DOS ""BBLHADORES EM EMPRESAS D"AD~ODIFUSA~ DO EST&DG 
80 PARANA, nos últimas cinco anos, 

Nada mais tendo a meificar, fimamos a prese~te 80s doze 
dias do m6s de n larp de dois mil e oito. 

êuritiba, 12 de março de 2008. 



DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: RÁD10 CHITA FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PRANCHITAIPR 
PERÍODO: 27/09/2008 a 27/09/2018 
PROCESSO No: 53000.02272812008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concesiionária ou permissionária com o Poder ~oicedeGe, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, f 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
F1. 03 

F1.03 e 04 

mertificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I Fl. 43 (cópia) I 

- . -  . . 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

F1.42 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; /Fl. 16 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

F1. 17 a 26 

- - 

1 anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da-interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



- 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

F1.05 

F1.27 

F1. 31 

F1.29 

F1.30 

F1. 35 a 41 

F1. 32 a 34 

F1. 07 

F1. 11 a 15 

F1. 08 



Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalado(s) com "X". 

família em relação ao 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

Brasília, DF, 24 de Fevereiro de 2010. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Estagiária de Direito 

() Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

JAILSON ALONSO de S-A 
Economista 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ‘- I i rtr; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA >-: ?:$L 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA # -  . 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV. 
i a.r, 
'2 '4 

ESPLANADA DOS M~ISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE-SALA 300 k "Y *$< 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 

Oficio no 120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO PRANCHITA FM LTDA 
AVENIDA CAPIBARIBE No 3 10 - CENTRO 
PRANCHITA - PARANÁ 
CEP: 85.730 - O00 

REFERÊNCIA: Processo na 53000.022728/2008 
SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Pranchita, Estado do Paraná, deferida pela Portaria no 399 de 26 de setembro de 
1988, publicado no DOU de 27 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, visto 
que a certidão apresentada encontra-se fora do prazo de validade 

b) OPTATIVO (a entidade deverá apresentadmanifestar interesse por uma das 
opções seguintes) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 



I 

Continuação do Oficio no 120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

OU. 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração aci& yeferidopp 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 8&orga,%6 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

c) Cópia dos documentos que atestem a nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e direção da programação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordehadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



FVT-RO- FM 

Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaqão de Outorga 

Serviqo de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

l- Identincação 

1. l -  NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2. l- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de fdtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



potência de operação autorizada: 

FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; I 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN -no  

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 
bem como a emissão de nova licença, contemplando tal@) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fm de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



P gx 
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80.795.925/000%-85 
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ranchita, 05 de Maio de 2010. 

iiustríssima Senhora, 
Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

Assunto: Renovaçao de Outorga 
Referência: Processo n.O 53000.02272812008 
Ofício no 1 1 241201 OICOREVIDEOCISCE-MC 

Prezada Senhora, 

Conforme solicita~ão para Renovação de Outorga para continuarmos 
exeeu&iido 0 Selv,ço de K â ~ , õ ~ i ~ ç ã u  Soiiora em ReqUencia ~~oduiãdã, i-iã 

localidade de Pranchita, Estado do Paraná. 
E~ todas as ~ocui-rleiliações e exigidas pur este 

Ministério, conforme Ofício no 1 1241201 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

A oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de consideração 
e elevada estima. 

Atenciosamente, 

Sócio Administr Rádio Pranchita FM Ltdâ 

! 
i 

Av. Copíbaribe, 3 8 0 - Centro ue- giro Pode! 8 8 - Glefrr 1461 3546- 1 $00 - 3340- 1 1-90 - "$40- 12% - 8U36Q-800 - PRAOZICHlrA - PRBa 
radiomeninaFm@b~urbo.com.br 





Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

1 Inscrição: 80795925/0001-05 
Razão Social: RADIO PRANCHITA FM LTDA 

Endere~o: RUA SILVESTRE MAGNANI 338 / CENTRO / PRANCHITA / PR / 
85730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1 c-?. 
Validade: 06/05/2010 a 04/06/2010 - v 

_I ,* 

Gertificaqão Número: 2010050612051666975732 

Informação obtida em 07/05/2010, as 14: 16:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 





CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize szru frofiss?: A4utitet;ha os Projetos t7a Obm 

3a VIA - ORGAOS PUBLIGQS 
Profissional Contratado: ROBERTO LANG 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: RADIO PRONCHITA FM LTDA 
Endereco:AV. CAPIBARIBI 310 CENTRO 
CEP: 86730000 PRANCHITA PR Fone: 

Página 3 de 4 

11 IObra ou Serviço Técnico I 
11 I ART ~ r i n c i ~ a i  

bs".:q.,,-, ". . t' 
No Visto Crea: - -$"'i. 

.,&d fl ?>$a2 

No Registro: '"* 
Q '.E; "" -- " 

.< + CPFICNPJ: 80.795.925100b4-06 '?flL----Z 

_ F :.& 
Local da Obra: MORRO DA ANTENA SINO Quadra: ~ ~ t ~ :  i&.-" 21. 8-*, - 

* "+'% 
INTERIOR - PRANCHITA PR CEP 85730000 I; 

" a  

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 1 UNID 
VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

Ativ. Técnica 6 LAUDOS ,,, 

Área de Comp. 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇ~ES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Início 261041201 O 
20101642697 Data Conclusão 271041201 O 
Vlr Obra R$2.000,00 Vlr Serviço R$2.000,00 Vlr Taxa R$31,50 Entidade de Classe 333 , , 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc , r I 

L 295, CLASSE B1, lnsp.: 4610 
27104/201 o 
CreaWeb 1 .O8 

tina-se à apresentação n administração pública, cartórios e outros. 

Central de Inform -PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser 

Autenticação Mecânica 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada I 
1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: Rádio Pranchita FM Ltda 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD-441 1-2- Horário de funcionamento: 00-24 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: Morro da Antena, s/nO 

Cidade: Pranchita UF: PR 

CEP: 85.730-000 Telefone: 

1 2.2- Coordenadas Geográficas (medidas) I 
Latitude: 26' 00' 16" 

Longitude: 53' 41' 47" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

2.3.2 - Modelo: BTF- 1000íBTF- 1500 

2..3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: 106,9 Freqüência medida(MHz): 1 106,900076 
I 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (*2000 Hz): +I-50 Hz 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: I 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa no estágio final de RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa no estágio final de RF: 

I I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 

( X  ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inopermte 

1 2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do I I I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfrianento forpado, I ( X ) Sim ( ) Não I 
quando existir: I I 

I 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Não I 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

FVT-RO- FM 9% 

( X ) Sim ( ) Não 
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1 2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não 

I Volts: 
I 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I ( X )  Sim ( ) Não 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 -Modelo: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inopermte 

1 transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Não I 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Não I 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( ) Sim ( ) Não 

I descarga dos capacitores de filho quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

( ) Sim i Não I 

( ) Sim ( ) Não 

1 2.5.1- Antena I 
2.5.1.1- Fabricante: Mapra- Industria e Comércio de Antenas Ltda 

2.5.1.2- Modelo: FMA-03 

FW-RO- FM i 



Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



.. 
'I% 

h **t * + * -'* *i'. 
Transmissor medido sem modulação 

1 5.1- Disponibilidade de relatõrio de conformidade referente I ( x )  Sim ( ) Não l 
1 a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I I I e eletromagnéticos: I I 

I Laudo de vistoria para fins de Renovação de Outorga. I 
8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

a) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E4411B; 
b) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 
C) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 

pastilha/elemento 5000B1 e 10KB1. 
d) Alicate Arnperímetro marca GE, modelo SNAP-9, s/nO; 
e) GPS, marca Garmim, modelo 111-Plus; 
f) Osciloscópio, marca Meguro, modelo 1251-A, 069.596: 
g) Carga Fantasma marca Bird, de 1,5 KW de 50 ohms; 

1 Formação: Engenheiro EletricistdTelecomunicações 

/ CREA: 95.5910 PR 

I Local: Pranchita 

ome: Ricardo Dillen 

FVT-RO- FM 



D E C L A R A Ç Ã O  

Na qualidade de representante legal da Rádio 
Pranchita EM Ltda, emissora de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada para a cidade de Pranchita, estado do 
Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve no dia 27 de 
outubro de 2010, no endereço abaixo indicado efetuando Laudo 
de Vistoria em nosso sistema irradiante de FM. 

Local da vistoria: 
Morro da Antena, s/nO 
Pranchita - PR 

Pranchita, 27 de abril de 2.010 

Sócio Administrador 

FVT-RO- FM 





Esplanada dos Ministérios 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO PRANCHITA FM LTDA 
CNPJ: 80.795.925/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:55:03 do dia 13/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



KENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Pranchita FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Pranchita - PR 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 27/09/1998; 27/09/2008 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 30/05/2008 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X )Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 27109/i998-27/0912008; 2710912008-27/09120i8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02272812008 apenso ao 53740.000659/1998 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 27/04/20 10 
REGULAR?: Sim, laudo próprio mas falta a declaração de conformidade. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticndn. 

- I da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 1 4 I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

de renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/0111&33); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 

JUNTADA 
3 
3 

Ifederaçáo ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao(  42 I 

Ifederação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao1 envioucópia I 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 

I empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I não - I 
43, mas 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
autenticada 

17-26 
I 

1 7- OPTATIVO: 
I 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

16 
6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 58 



icas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, Q 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

da mesma 

35-41 

32-34 

7 

11-15 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

Federal; 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

P 

- 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 1 

&â?$ 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíiia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

- 

os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

9 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Serviços de ~ o m u n i c a ~ ã i  Eletrônica - DEAA acerca da existência ounão de I 

V;Y 

10; 57 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

I I Consta no ( 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

SRD a 
Portaria no 

274 de 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Anterior a 
1997 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

Brasília-DF, 13 de Dezembro de 2010. 

Consta 
resposta 

juntada a 
partir da 

folha no 55 

Zanati Dultra 
ico-Administrativo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
E S P W A D A  DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

, Ofício 11'5-2 H 120 ~O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, 20 de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
Rádio Pranchita JM LTDA 
End.: Av. Capibaribe, no 310 - centro 
Mun./Est.: Pranchita - PR 
CEP: 85.730-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02272812008 apenso ao 53740.000659/1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Pranchita, Estado do Paraná; outorga deferida pela Portaria no 399 de 26/09/1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juiltameilte com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, federação- ou 
confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que foi apresentada cópia não 
autenticada; 

b) Tendo em vista que foi apresentado Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado, apresentar, também, a declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, tendo em vista 
que a certidão autenticada não especificou a sua data de validade; 

OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 



Continuação do Ofício no 120 lO/COREV/CGOU/SCE-MC /p 
a ,  

t Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da r data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral - Substituta 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 

Ofícios Anteriores: 
1 124 de 22/03/20 10 



MODELO DE DECLARAÇÂO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicaçóes, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalía freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalaçóes e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ... ... . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



GNPJ 80.795.92 

Pranchita, 26 de Janeiro d 

llustríssima Senhora, 
Denise Menezes de Oliveira 
Coordenadora Geral - Substituta 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações M i ~ i r s ~ g ~ i a  22 2 C Q ~ ~ Q ~ I , ; , J  ç $ ~ ~  
Brasília-DF EP,fi8~i.i$t, 31. 

"-."u-P .~.:-,~fl?.$@ Q@52FsQO,J ,-i -.$$g 
;3;;:,E ,fi,,b>3.j% ,%*%E: . . :.:,,~*%.rB- 

Assunto: Renovação de Outorga I",! / . F!~':! K:!.,.i.+ .i.-t2 b.al.:ii; :-,:-J .:-.zj 

Referência: Processo n.O 53000.022728[2008 apenso ao 53740.000659/1998 
Ofício no 52771201 OICOREVICGOUISCE-MC 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitação para Renovação de Outorga para continuarmos 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüênc~a Modulada, na 
localidade de Pranchita, Estado do Paraná. 

Em anexo todas as documentações pedidas e exigidas por este 
Ministério, conforme Ofício no 52771201 OICOREVICGOUISCE-MC 

Itens 
a) Certificado de contribuição Sindical 
b) DeclaraMo de Profissional e representante legal da interessada 
c) Certidão regularidade Fazenda Municipal 

A oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de consideração 
e elevada estima. 

Atenciosamente, 

S6cio ~drninistrad6<./ ~ádi; Pranchita FM Ltda 

Av. Capibaribe, 3 10 - C"entro - Cx. Postal 8 1 - Pelefax (461 3H0- 1400 - 3 4 0 -  1 I90 - 3540- 1232 - 85730-000 - PRANCHITA - -RB. 
radiomeninafm@brturbo.com.br 



Certifico a pedido da empresa RADIO PMNCHITA FM 
LTDA. sito á Avenida Capibaribe, 310 - Centro - na cidade de Pranchita, 
Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições junto ao 
SINDICAW DOS TMBALWADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos vinte 
e seis dias do mês de janeiro de dois mil e onze. 

Curitiba, 26 de janeiro de 201 I. 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Pranchita FM FM Ltda, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

utilizando o canal 295, freqüência 106,9 MHz, na localidade de Pranchita, Estado 

do Paraná, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 

88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Pranchita, 27 de abril de 2.010 

CPF: @.094.930-91 
sócio Administrador 

FVT-RO- FM 



CERTIDÃO NEGATIVA 0101201 1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA ,através do 
Departamento de Tributaçã0,Certifica para os devidos fins que se fizerem 
necessário , que revendo o Livro de Lançamento de Contribuinte e constatei 
que referente Alvará de Funcionamento Regular no 00405-7 Empresa RADIO 
PRANCHITA FM LTDA CNPJ no 80.795.92510001-05 situada na Av. 
Capibaribe, 310 em Pranchita - Pr. Nada consta com referência a Débitos. 

A presente Certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, 
exigir a qualquer tempo , os Débitos que venham a ser apurados após a emissão 
desta. 

Por ser expressão da verdade e para que surta os desejados efeitos 
legais assino a prese ual teor e forma. 

- 

Pranchita, 27 de janeiro 20 1 1. 

Chefe do Departamento de Tributação 

PRAZO DE VALIDADE : 90 DIAS 





NCHITA FM LTDA,.'%'c*- --. 
Rc 9; 

.+ 

GNPJ 88.795.925/00Oi-05 &G~~* * y" c k, 2 
A ,c$' 

4:- - -.o". 

Pranchíta, 26 de Janeiro de 201 1. 

Ilustríssima Senhora, 
Denise Menezes de Oliveira 
Coordenadora Geral - Substituta 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

Assunto: Renovação de Outorga 
Referência: Processo n . O  53000.022728/2008 apenso ao 53740.00065911 998 
Ofício no 52771201 0lCOREVlCGOUlSCE-MC 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitsição para Renovação de Outorga para continuarmos 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Pranchita, Estado do Paraná. 

Em anexo todas as documentações pedidas e exigidas por este 
Ministério, conforme Ofício no 52771201 0lCOREVlCGOUlSCE-MC 

Itens 
a) Certificado de contribuiçGo Sindical 
b) Declaraç" de Profissional e representante legal da interessada 
c) Certidão regularidade Fazenda Municipal 

A oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de consideração 
e elevada estima. 

Atenciosamente, 

S6cio ~dminiç$ad6ri ~ 5 d i 6  Pranchita FM Ltda 



Siaidicato dos aabalhatlofes em Ernpresaç 
da. RarIiotlifusão do Estado do Paraiia 

Certifico a pedido da empresa ~ D I O  PRANCHITA FM 
LTDA. sito á Avenida Capibaribe, 310 - Centro - na cidade de Pranchita, 
Estado do Parana, encontra-se em dia com suas contribuições junto ao 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos vinte 
e seis dias do mês de janeiro de dois mil e onze. 

Curitiba, 26 de janeiro de 201 1. 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Pranchita FM FM Ltda, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

utilizando o canal 295, freqüência 106,9 MHz, na localidade de Pranchita, Estado 

do Paraná, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 

88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Pranchita, 27 de abril de 2.01 0 

- -i -- 

CPF 345.668.309-00 

Rica nette 
094.930-91 
ministrador 

FVT-RO- FM 



C* 

CERTIDÃO NEGATIVA 0101201 1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA ,através do 
Departamento de Tributação,Certifica para os devidos fins que se fizerem 
necessário , que revendo o Livro de Lançamento de Contribuinte e constatei 
que referente Alvará de Funcionamento Regular no 00405-7 Empresa RADIO 
PRANCHITA FM LTDA CNPJ no 80.795.92510001-05 situada na Av. 
Capibaribe, 310 em Pranchita - Pr. Nada consta com referência a Débitos. 

A presente Certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, 
exigir a qualquer tempo , os Débitos que venham a ser apurados após a emissão 
desta. 

Por ser expressão da verdade e para que surta os desejados efeitos 
legais assino a pres a1 teor e forma. 

Pranchita, 27 de janeiro 20 1 1. 

Chefe do Departamento de Tributação 

PRAZO DE VALIDADE : 90 DIAS 





CEWIDÃO NEGATIVA DE D É B ~ T O  SE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO PRANCHITA FM LTDA 
80.795.925/0001-05 

Certrfrcamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:26:11 do d ~ a  03/05/2011 (hora e data de Brasíl~a). 

Válida até 02/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



* $ 4  :I p 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA *- 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/2011/ ATESTADO N" /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.02272812008) ( x ) Renovação de Outorga 
Tempestivo. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio Pranchita FM Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Pranchita - PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de id?ação instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

CLAUDIA MARTINS DE'O. MORALE 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

PROCESSO 

De acordo: 

* 
SITüAÇAO ATüAL 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E JXEVISÃO DE OUTORGA 
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a Ministerio das Cornunicai;aes Destaques do Governo 

& Menu Principal SRD >>>> Consultas »» Técnicos »» Plano Básíco 1 menu 

Plano Básico - FM 
Pranchita/PR 

Canal Classe Entidade 

295 61 RADIO PRANCHITA FM LTDA 

Usuário: - Data: 03/05/2011 Hora: 15:23:02 

Localidade Fase Situação 

3 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 
b ~ "  r 

3 

a l i  

@ Ministério das Cornunicacks Destaques do Governo 1 1 '  
1, 
1 

s > 

BOA TARDE 
P A ACANABRAVA 

& Menu Principal SIACCO »» ConsuItas Gerais »» ConsuIta Sócios e Diretores I internet teia I menu ajuda 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 

Nome da Entidade : radio pranchita fm Itda 

Sócio 
Nome Logradouro Telefone Serviço Canal UF Município Entidade Fantasia CNPJ & Nome 

Diretor 

RADIO 
230 295 PR Pranchita PRANCHiTA 

FM LTDA 

EDUARDO 
5401400 80795925000105 S DILLENBURG 

CAPIBARIBE ZANE-TTE 

RICARDO 
S & D DILLENBURG 

ZANElTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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c& MinistPrio das Cornunicagões Destaques do Governo 

a Menu P r i n c i p a l  

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 
Município: Pranchita 

Freqüência: 106,9 MHz 
Classe: 61 
Canal: 295 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO PRANCHITA FM LTDA 

Nome Fantasia: RADIO MENINA FM 
NO Estação: 322542618 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 180795925000105 ( 4 

Razão Social: RADIO PRANCHITA FM LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

SRD »» ConsuItas »» Geral 1 menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338390 
CNPJ: 80.795.925/0001-05 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 06/04/2004 11:58:07 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 85730000 Logradouro: AVENIDA CAPIBARIBE 

Número: 310 Complemento: CX POSTAL 81 Bairro: CENTRO 

Município: Pranchita Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 46 5401400 Fax: 46 5401400 

UF: PR 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 85730000 Logradouro: AVENIDA CAPIBARIBE 

Número: 310, Complemento: CAIXA POSTAL 81 Bairro: CENTRO UF: PR 

Município: Pranchita Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1461 135401400] Fax: 146__1 135401232 E-mail: ~radiomeninafrn@brturbo.com.brt 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRADIO MENINA FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite ~2110812003 1 Número do Processo: 1290000024101988 14 
Instalação: 

Fistel: 105030338390 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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j - i G l 4  4 1 2 6 / 0 9 / 1 9 8 8 1 4  127/09/1988 outorga 4 

pr-l-4 4 pGiq 4 125/06/1997 ;,;zncia 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1-4 121/02/2003 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no 8S6 /2011ICOREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.022728/2008 - Apenso: 53740.000659/1998. 
Interessado(a) - Rádio Pranchita FM Ltda. 
Localidade: PranchitaJPR Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 27/09/1 998 a 27/09/2008 e 27/09/2008 a 27/09/20 1 8. 
Atos da Outorga: Portaria no 399, publicado no DOU de 27 de setembro de 1988. 
Atos da última renovação da outorga: Não há. 
Data do último vencimento da outorga: 27/09/2008. Pedido em 30/05/2008. 

SUMÁEUO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, para a localidade de Pranchita, relativa 
ao período de 27/09/1998 a 27/09/2008 e 27/09/2008 a 27/09/2018. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos,' nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

, interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão As cIáusuIas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

i 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 

03 

04 

42 

- 
, comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

74 

17/26 
>' 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria., 
quitada 
7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(x) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §SO, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - M S .  

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu CoutratoBEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

16 

58 

59/63 e 75 

83 

o5 

27 

56 

3 1 

29 

76 

35/41 

32/34 

07 

11 e 12/15 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

O8 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I 

09 

2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

10 e 57 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 

Portaria no 274, de 07 de maio de 1997. 
Portaria no 750, de 13 de maio de 2002. 

84 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s); 

Transferência 
indireta 
Fls. 87 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: (fls. 86) 

Anterior a 
1997 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 85 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

11 Nome Nacionalidade 

I 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I 

I I Nome Cargo I Nacionalidade I I 
Ricardo Dillenburg Zanette A. Editorial BRASILEIRA 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria., 
quitada 
7- u ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(x) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infingência à vedação do art. 220,55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoíEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

16 

58 

59/63 e 75 

83 

05 

27 

56 

31 

29 

76 

3 514 1 

32/34 

o7 

11 e 12/15 



I 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

* Os documentos foram aprese~ttados aos autos ent original ou cópia autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD - transferência 
indireta. 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

5. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

Claudia Martins de D. Morale 

Conferido: 

Analista Responsável Coordenador '&i$$ovação e Revisão de Outorga 
) 



DE ACORDO. A apreciação do(a) Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em I& I 

de Outorgas 

apreciação do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

Diretor do 

DE ACORDO. A Consultoria 

e Comunicação Eletrônica 

CMOM/53000.022728-2008/COREV/CGLO Página 5 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO i*a - paeb-d3 

CON~ULTORIA JUW~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENACAO-GERAL DE ASSUNTOS JIJR~DICOÇ DE CONUNICAÇRO ELETRONICA 

PARECER NWO3/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 53000.022728/2008 e n o  53940.00065911998, 
INTERESSADO : Rádio Pranchita FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida a Rádio 
Pranchita FM Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Pranchita, Estado do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, !i 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Pranchita FN ktda., 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Pranchita, Estado do Paraná, relativa aos d e c h i o s  de 
2008 a 2018. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 399, de 26 de setembro de 
1988, publicado no Diário Oficial da União em 27 de setembro de 1988. 

3. Em relação ao decenio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicaçães, aprovado pela Portaria n2 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Nota Técnica no  845/~11/COREV/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. 

i i  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
1 a 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei no 5.785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observâncifi j Q s  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br ' H' !': 



Continuação d o  Parecer No 703/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
h 9 
tJ e L:t 

C" I 

.:: 3 & 
9"- ? 

;* ** d 
f:, 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulame<<$$a pelod4? 
Decreto no 88.06618%. "eq 3 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorizacão para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
§1Q, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto n"8.066183, Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 2573 de  22 de novembro 
de 2002, o qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pais não 
foi referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 30, 
da Constituição da República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo decenio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 88/90). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 84, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: n 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinen 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicame 
terapias, fl. 7; 

i 
declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propa 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls, 11 e 12/15; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 8; e /.y4 
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e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticos bisa~ia@,ii L* ,, v 

da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 8 .  

14. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 85; 

e Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Ricardo Billenburg Zanette e Eduardo 
Billenburg Zanette, todos brasileiros natos; e 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
atividades referidas o senhor Ricardo Dillenburg Zanette, brasileiro nato 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessário 
da outorga concedida à entidade interessada. 

iv- CONCLUSÃO B I 
16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advoc 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a pa 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão 
Nacional, conforme disposto no art. 223, C5 30, da Constituição da Republica. 

A consideração superior. 
r Brasília, P0 de j;\lho de 2011. 

' ~ d v d ~ a d g  a ~ d i ( o 9  
uridica de Radiddifdsão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO I' 

CONSULTORIA ~IIR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORBENA~ÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

DESPACHO NQ 1008/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 9 53000.022728/2008 e no 53740.000659/%998. 
INTERESSADO : Rádio Pranchita FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 

Aprovo o PARECER NQiO3/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle hustn Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se o hor Consultor Jurídico. 

01 de julho de 2011. 

- ----- 

Coordenador-Geral nicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 1009/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 53000.022728/2008 e n o  53740.000659/1998. 
INTERESSADO : Rádio Pranchita FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N"008/20%1/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER NV03/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletroniea, 
em prosseguimento. 



AN" 303 ,DE lQ DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69, inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 
53000.02272812008 e 53740.00065911998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3: da Lei nq.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir deL7/se$embrÓ/2008, a permissão outorgada à RÁDIO PRANCHITA FM 
LTDA., pela Portaria no 399, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqiiência Modulada, no Município de Pranchita, Estado do Paraná 

Art. 2" A execugão do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4 9 s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1, Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~3000.02272812008 
acompanhado de Postaria, que renova permissão outorgada à ~ D I O  P CHITA FM LTDA., para 
executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no 
Município de Pranchita, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à RÁDHo PRANCHPPTA FM LTDA., pela Portaria no 399, de 26 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das pesmissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições nosmativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53740.00065911998, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 27 de setembro de 1998 à 27 de setembro de 2008, deferido de acordo 
com o artigo 9-0 Decreto no 88.066193, 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao ai?. 223, 939 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial 
PORTARLI No 297, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA ÒES no uso de suas ahibuições conforme o 
disposto no art. 5O da Lei d 5.785, de 23 de juqho de 197%. e nó art. 6., inciso E, do ~ e c &  no,88.066 
de 26 de .aneiro de 1983 e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nb 
53830.0001~6/2000 e 53~0.b12093n010, resobe: 

Aa. Ia Fica renovada de acordo com o art. 33 3O, da Lei na 4.117 de 27 de a osto de 1962 
or dez aoos a partir de 17 d& junho de 2010 a pe.is~$ outo ada A INTE~SOM - E ~ S S O R A S  DE! EREQUENC~A MODULADA LTDA. ela Portana no i27 % i0  de junho de 1980 publicada no 

Diário Oficial da União de 17 dejunhi Se 1980 e renovada 'ela Portaria nv 463 de 26 6e setembro de 
1997, publicada no DiMo Oficia! da ~ n i ã 0 . d ~  31 de ou&bro.de 1997 referendada elo Decreto 
Le islativo no 199 de 2000 uhlicado no Diário Oficial da União de 27 de ou* & 2000 para 
ex$orar sem dueiio de exclhgvidade o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqilência ~ o d u l d a ,  no 
~uniciPio de São Carlos Estado de São Pau!o., 

Art. 29 A eqÇ,k do serviço de ~diodifusã?, cu'a outo a 6 renovada r esta Portaria, reger- 
se-A pelo Códi~o Brasileiro de Telecom"nica ões. leis gu$seqiie&s e seus regu%entos. 

Art. 3 Este ato somente pmjyzid efeitos legais após deliberaçiio do Congresso Nacional, nos 
termos do 5 3" do art. 223 d a  Constiluição Federal. 

Art. 4* Esta Portaria enha em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARiA ?i' 303, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA ÕES no uso de suas alribuições conforme o 
disposto no art. 59 da Lei no 5.785, de 23 de juqho de 197% e nó art. 6', inciso ii. do ~ e ~ e b  nQ,88.066 
de 26 de .anexo de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nb 
53000.0227d812008 e 53740.00065911998 resolve: 

Art. I' Fica renovada de acordo bom o art. 33 5 3' da Lei no 4.117 e 27 de a osto de 1962 
or dez anos a p*ir de 8 de a osto de 2008 a e&iss& outorgada 4 &I0 P&CHITA ~d 

LTDA, pela Portana no 399 de 28de setm+bro de lB88 publicada no piário Oficial da União de 27 de 
setembro de 1988 ara exblonu sem direito de exeldvidade o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqilència ~ o d u f d a ,  no ~ u n i c l ~ i ?  de Pranchip Estado, do $ m á .  

Art 29 A exequgo do servyo de +odi&@o cu a outo a l renovada por esta Portaria, reger- 
se-& peio CMIFO Bmileim de Telecomyica aes leis su iseqi leg  e seus regulamentos. 

Art. 3 Este ato somente produzd eieitós legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 5 3. do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S W A  

PORTAiUA N' 304, DE 1" DE AGOSTO DE 2011 

,ro oe waa. 
xecuç!o do serviço de pdiodifus~o cu'a outor a 6 renovada por esta Portaria, reger- 

se.& pelo CMiFo Brasileiro de TelecomL!niea ões, leis gu?xe@ie& e seus regulamentos. 
Art. 3 Este ato somente p r q d ~ i d  efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do 5 3' do art. 223 d a  Constiluiç@ Federal. 
Art. 4" Esta Portana enira em vigor na data de sua publicaçiio. 

PAULO BERNARDO SILVA 

da Uni60 - 1 NO 160, sexta-feira, 19 d e  agosto de  2011 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Eni 18 de ngosto de 2011 

Tendo cm viru o recurso interposto pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NO\'A I > i  I<A- 
DIODIFUSAO em face da decisão de arquivamenlo do seu processo relativo A ouiorga para execu(ào d~ 
servico de radiodifusão comunitArla  ara-a localidade de ~&el&ndia. Estado de ~iÜ&Gerais. acolho o 
PARECER No ~~~/~~~~~?Ho/cGc~coNKR-Mc/AGu, de sorte a não conhecer o recurso, conforme 
Anexo Unico. nos termos da legislação vigente 

ANEXO UNICO 

RECURSO - NAO CONHECIDO 

Acolho o PARECER W 95812011iTFCl CGCEICONNR-MCIAGU, invocando seus funda- 

N. DO AVISODE 
A*~IUTAC~O 

mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, promovendo as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Editai. 

ANEXO ÚNICO 

UF smnço LOCALIDADE 

7nMM 

AGÊNCU NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RECORREME 

I U D I O D I N S O  
C O M U N I T h  

R D A  MNCOR- 
mCI* SSWMC 

Tendo em vista o recurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação, que tomou sem 
efeito a homologação. na Conconència d 07U2001-SSRIMC, para a localidade de Campina Grande, no 
Estado da Paraba, acolho o PARECER No 958/2011/TFClCGCWCON~-MC/CGU/AGU, de sorte a 
não conhecer do recurso, conforme Anexo Único, nos temos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNIco 

RECURSO - NAO CONHECIDO 

ATO No 6.347, DE 30 DE SETEhlBRO DE 2010 

ASSOCIAÇiiO C O ~ T A R U  NOVA DE RADIODI- 
N S ~ O  

MG 

PROWNEME VENCEDOR* 

Processo no 53500001904i2010 - Aplica a NOVA RADIO 
Ti\XI S S L'I'UA ME. nova dcnomina~ao social dc SANTO AND& 
RADIO TAXI SIC LTDA-ME. CNPI 01.235.38410001-94. FISTEL n' 

VAR7.EI.ÂNDL4 

Na PRoCESSO '* 

PROCESSO 

50000742031, a sanção de caducidade da autorização para exploração 
do Serviço de Radiotáxi Especializado, consubstanciada no Despacho 
no 954iDMCISP0, de 20 de junho de 1996, publicado no DOU em 1' 
de agosto de 1996, peio descumprimento do disposto no art. 6'. O2', 
e art. 8", da Lei ã 5.07011966, e no art. 11. do Anexo i Resolução na 
25512001. A sanção aplicada não implica isenção de evenluais dlbitos 
decorrentes da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

53103.MM24WOt 

Na DA CONCOR- 
mCI* SSWMC 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 15 de dczembro de 2010 

Lwudsde 

07MW1 

LOCAUOADE UF 

- - -  ~ 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÒES, no uso de suas atribuições legais. regu- 
lamentues e regimentais, examinando o Recurso Administrativo com 
pedido de efeito suspensivo interposto pela BRASIL TELECOM SIA, 
Filial MT, CNPJ no 76.535.76410329.32, em face das determinações 
do Despacho ã 5.476/2008/PBCPPIPBCP/SPB, de 22 de dezembro 
de 2008, nos autos do processo em eplgrafe, que tem por objeto a 
apuração dos indlcios de descumprimento ao Regulamenlo Sobre 
Divulgação de Lista. de Assinantes e de Edição e Distribuição de 
Lista TeleAnica Obrigatória Graluita, aprovado pela Resolução no 66. 
de 09.11.1998, decidiu, em sua Reunião no 590, realizada em 02 de 
dezembro de 2010, conhecer do Recurso para, no m6rit0, dar-lhe 
provimento, declarando a incidência da prescrição quinquenai, com 
fundamento no artigo I' da Lei n.' 9.873, de 23 de novembro de 
1999, com o consequente arquivamento dos autos do processo, afas- 
tando-se a sanção de multa aplicada, pelas razões e fundamentos 
constantes da AnAlise no 541l2010-GCN, de 17 de novembro de 

SERVlÇO 

?V 

WlilWt 

Em L3 dc julho da 2011 

EMPRESA DE COMUNICAÇAO PIEMOME LT- 
DA 

PB 

SERVI- 
C 0  

N 

No 5.449 - 
Ref.: Processo nD 53500.00854812000. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÒES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela BRASLL TELECOM SIA, CNPJMF no 
76.535.76410329-32, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co- 
mutado (STFC). no Setor 23 do Plano Geral de Outorgas (PGO), 
contra decisllo do Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho 
no 23912010-CD, de 19 de janeim de 2010, decidiu, por meio da 
Reunião no 612, realizada em 30 de junho de 2011, conhecer o 
Pedido de Reconsideração apresentado para, no merito, negar-lhe 
provimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e 
justificativas constantes na AnAüse no 345í2011-GCER, de 24 de 
junho de 2011. 

CAMPINA 
GRANDE 

RECORREME 

PD 

Eni 19 de julho de 2011 

EMPRESA DE COMUMCAÇhO PIEMONTE 
L D A  

CAMPINA 
GRANDE 

No 5.518 - 
Ree Processo no 53500.02100612004 - 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

53103MH)l4WOl 

. - .~ - - -~-~  - ~ 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
lamentares e regimentais examinando o Pedido de Reconsideração 
interposto pela C O M P ~  DE TELECOMUNICAÇÒES DO 
BRASL CENTRAL - CTBC Telecom S.A., CNPJMF no 
71.208.5161000i-74. Concessionária do Serviço TeleAnico Fixo Co- 
mulado (STFC), nos Setores 3, 22. 25 e 33 da Região I do Plano 
Geral de Outorgas (PGO). contra decisão exarada peio Conselho 
Diretor por meio do Despacho n.' 10.891/2010-CD, de 25 de no- 
vembro de 2010, nos autos do Pmeesso em epigrafe, instaurado em 
decorrència de reclamação levada a efeito por usuário do referido 
Serviço, decidiu, em sua 612' Reunião, realizada em 30 de junho de 
2011, por acompanhar a fundamentação e a conclusão do Conselheiro 
Relator, nos termos e pelas razões e justificativas da AnAlise n.' 
491ROll-GCli? de 02 de iunho de 2011. não conhecer do Pedido de 
~econsidera~ão; ante a auiència de pressuposto processual objetivo 
para sua admissibiIide.de, qual seja, o da tempestividade, mantendo, 
por decorrência, os termos da decisão recorrida. 

Em 26 de jiilho da 2011 

No 5.701 - 
Ref.: Processo nv 53516.00009212005. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, rem- 
lamentares e regimentais, examinado o Pedido de Reconsideração e a 
petição intitulada "Aiegações Adicionais", apresentados pela BRASIL 
TELECOM SIA, CNPJ/MF na 76.535.76410321-85. Concessionária 
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), no Setor I9 do Plsno 
Geral de Outorgas (PGO), contra decisão exarada pelo Conselho 
Diretor, por meio do Despacho no 9,16912010-CD, de 5 de outubro de 
2010, nos autos em epigrafe, decidiu. em sua Reunião nq 612, rea- 
lizada em 30 de junho de 2011, pelas razões e fundamentos cons- 
tantes de AnAlise no 48912010-GCW de 2 de junho de 2011: i) 
conhecer do Pedido de Reconsideracão Dura. no m6rito. negar-lhe . . 
provimcnio, ii) nao roohccer a pctiçao iniitulsda "Alcga~òes Adi- 
cionais" ante a incidência da prcclusao consumaiivs; e iii) deierminar 
a Suwriulcnd~ncia de Servicor Públicos que procede i vcrilicaf30 do 
cum&imento integral da décisão quanto-~ &paração aos assinantes 
atingidos, constante do Despacho na 8.i40/2009/PBQID/PBQIlSPB, 
de 23 de novembro de 2009. 

Kef.: Proccsro no 53539.000181i2003 
O CONSELHO DIRETOR DA AGSNCIA NACIONAL DE 

TELECOMCNICACÒES. no uso de suas alribu~cões leeair. remi- . . 
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de ~ec&sideraião 
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela TELEMAR NOR- 
TE LESTE SIA - TELEMAPJPB. CNPJIMF no 33.000.11810012-21. 
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Setor 
9, Região I, do Plano Geral de Outorgas (PGO), canha decisão 
proferida pelo Conselho Diuetor, consubstanciada do Despacho no 
2,06712011-CD, de 15 de março de 2011, nos autos do Processo em 
eplgrafe, decidiu, em sua Reuniiio no 612, realizada em 30 de junho 
de 2011, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no m6rit0, 
negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida, 
pelas razàes e fundamentos constantes da AnAlise d 48312011- GC- 
N .  de 2 iunho de 2011. 

Este documento pode ser verificado no endaep eletr6nico httpJIwww.i~ 
pelo código OWI2Ol1081900128 

i.m-, Documento assinad o digitalmente conforme MP nc 22.00-2 de 24/08/2001, que institui a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.022728/2008 E 53740.000659/1998 
Eiiticlade: RÁDIO PRANCHTTA FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perii1issão outorgada à RÁDIO 
PRANCHITA FM LTDA, para explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de 
radiodifiisão sonora enl freqiiêilcia modulada, no Município de Pranchita, Estado do 
Paraná, foi renovada por i ~ ~ e i o  da Portaria no 303, de t o  de agosto de 201 1, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 siibsequente, e consoante o disposto no 
5 3" do art. 223 da Constituição, encaniinlie-se o preseiite processo ao Gabinete do 
Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de kegiriie Legal de Outoigas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABIINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 2 120 1 l/GM-MC 
Brasília, 6 de dezembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Siibchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00833 201 1 
- 53000.060852/2010 1 53830.00110612000 

MC 00835 201 1 
- 53000.01 185112008 - 2 volumes I 53710.000471/1998 

MC 00836 2011 r 

- 53000.02395312009 

MC 00842 201 1 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20L1 
- 53000.03803L6/2006 - 2 volumes / 53770.001326/1998 

Atenciosamente, / 

P E ~ R O  DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 1 
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